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Conceitos do 
Módulo 
Para explicar as 
dinâmicas dos direitos 
de terra da mulher na 
África Austral, o módulo 
faz referência a vários 
conceitos. É importante 
que os participantes 
tomem em conta esses 
conceitos usados 
frequentemente.

 COSTUMEIRO é um conjunto de regras e normas que regem 
a alocação, o uso, o acesso e a transferência comunitária da 
terra e de outros recursos naturais (FAO, 2002). Os sistemas 
costumeiros de posse de terra não são estáticos: evoluem 
ao longo do tempo em resposta às mudanças no ambiente 
institucional, económico e físico. 

 IGUALDADE DO GÉNERO é alcançada quando homens e 
mulheres, raparigas e rapazes têm direitos, perspetivas de vida 
e oportunidades iguais e o poder de construir as suas próprias 
vidas e contribuírem para a sociedade. 

 TERRA POR HERANÇA a prática de assumir os direitos  
de terra de uma pessoa falecida pelos sobreviventes. Embora 
a lei formal reconheça a igualdade entre os homens e mulheres 
numa herança, as práticas costumeiras descriminam a mulher.

 PLURALISMO JURÍDICO é a existência de múltiplas 
instituições jurídicas, não legais e extralegais que regem a terra 
numa área geográfica. As várias leis e práticas baseadas na 
lei, religião e/ou práticas costumeiras não são usadas de forma 
consistente na gestão de recursos. Os diversos costumes, regras 
e leis podem contradizer, complementar ou serem mutuamente 
exclusivos.  
O pluralismo jurídico pode fortalecer ou prejudicar os  
direitos de terra das mulheres. 

 NÃO CONFORMIDADE DO GÉNERO é expressão do 
comportamento ou género por uma pessoa que não corresponde 
às normas do género masculino ou feminino.

 ESTEREÓTIPO DO GÉNERO é a forma como as pessoas 
acreditam que a mulher ou o homem, a rapariga ou rapaz devia 
comportar-se. Isto baseia-se geralmente nas crenças religiosas 
e/ou culturais. 

 DIREITOS DAS MULHERES SOBRE A TERRA são seguros 
quando as mulheres têm o direito à igualdade no gozo de todos 
os direitos de terra. Isto inclui o direito a aceder, usar, herdar, 
controlar e ter posse da terra. Isto pode ser alcançado quando os 
Estados cumprem com as suas obrigações de eliminar todas as 
formas de discriminação contra a mulher. 
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Visão Geral  
do Módulo

das mulheres à terra e meios 
de vida. A situação é dramática 
quando se trata da posse 
costumeira da terra, onde a 
maioria das mulheres pobres 
depende dos direitos sobre a 
terra socialmente derivados 
para garantir os seus meios 
de vida. Embora as mulheres 
constituam a maioria dos 
que trabalham e dependem 
da terra, o seu acesso aos 
recursos continua a ser 
vulnerável. A vulnerabilidade 
persiste apesar dos protocolos 
globais, regionais e nacionais 
que preveem tratamento igual 
para homens e mulheres. A 
vulnerabilidade é causada 
pelo aumento da demanda 
por terra através de vários 
processos, incluindo entre 
outros: investimentos 
fundiários de grande 
escala, conversão da posse 
costumeira, ressurgimento de 
políticas de terra pró-mercado 
e a persistência de normas 

e práticas que discriminam 
as mulheres na alocação e 
controlo da terra em áreas de 
posse costumeira da terra. A 
pandemia de Covid-19 que 
fustigou o mundo em 2020 
aumentou a pressão sobre os 
direitos das mulheres sobre a 
terra e expôs a inadequação 
dos respectivos governos 
para garantir os direitos das 
mulheres à terra.

Em resposta a isso, o Instituto 
de Estudos Agrários, Pobreza 
e Terra (PLAAS) e os seus 
parceiros iniciaram várias 
respostas para resolver a 
questão da vulnerabilidade 
dos direitos das mulheres 
sobre a terra. Um consórcio 
da sociedade civil que 
compreende a Oxfam e a 
Plateforme Regional Des 
Organizations Paysannes 
d’Afrique, Centrale (PROPAC) 
desenvolveu um quadro de 
resultados para monitorar a 
aplicação dos instrumentos de 

direitos das mulheres da União 
Africana (UA) no âmbito do 
projeto do consórcio financiado 
pela União Europeia (UE), 
Direitos das Mulheres sobre 
a Terra para o Crescimento 
e Desenvolvimento Inclusivo 
em África. O quadro dos 
resultados fornece uma 
ferramenta quantificável para 
monitorar o desempenho 
dos países selecionados 
na implementação das 
disposições dos quatro 
instrumentos dos Direitos 
da Mulher sobre a Terra, 
nomeadamente, os Princípios 
Orientadores, o Quadro e 
Directrizes da União Africana 
sobre a Terra em África, 
Directrizes Voluntárias sobre 
a Governança Responsável 
da Terra, das Pescas e das 
Florestas (DVGT) e o Protocolo 
à Carta Africana sobre os 
Direitos Humanos e dos 
Povos da Mulher em África. 
O consórcio desenvolveu, 

O presente módulo de formação foi desenvolvido para 
apoiar iniciativas das organizações da sociedade 
civil (OSCs) com vista o fortalecimento dos direitos das 
mulheres sobre a terra na África Austral. 
O momento coincide com a crescente vulnerabilidade dos direitos 
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igualmente, um Módulo de 
Formação de Instrutores (FdI) 
de quatro dias sobre o uso de 
ferramentas que fornecem 
evidências dos direitos das 
mulheres sobre a terra no 
contexto de investimentos 
fundiários de grande escala 
que apoiam as vozes das 
mulheres.

O PLAAS conseguiu 
financiamento da 
Cooperação Austríaca para 
o Desenvolvimento (CAD) 
e mobilizou parceiros da 
sociedade civil na África 
Austral para iniciar um 
projeto para gerar evidências 
empíricas. Esses resultados 
visam influenciar mudanças 
nas políticas e aumento da 
proteção dos direitos das 
mulheres sobre a terra na 
África Austral. A teoria da 
mudança do projeto visa gerar 
evidências empíricas para 
se compreender o impacto 
diferenciado da privatização 
silenciosa da posse costumeira 
na segurança da posse da 
terra das mulheres rurais, 
utilização da terra e meios 
de vida na África Austral. 
As evidências serão usadas 
para formar mulheres rurais 
e organizações da sociedade 
civil sobre os regimes de 

posse de terra em evolução e 
mobilizar as suas agências e 
vozes para articular demandas 
por respostas de políticas que 
defendem os seus interesses 
e pressionam os governos 
e outros responsáveis   pelo 
desenvolvimento de políticas a 
fazer declarações e promulgar 
leis que atendam aos 
interesses das mulheres rurais. 
Espera-se que isso resulte 
em mudanças nas políticas, 
práticas e relações de poder 
que darão efeito à mudança 
transformadora que protege 
os direitos das mulheres rurais 
sobre a terra e seus meios 
de vida na África Austral. O 

PLAAS está a trabalhar neste 
projeto com quatro OSCs 
parceiras da África Austral. Os 
parceiros são a Livaningo, uma 
organização da sociedade civil 
moçambicana, a Zâmbia Land 
Alliance (ZLA) da Zâmbia, a 
Nkuzi Development Association 
da África do Sul e a Platform 
for Youth and Community 
Development (PYCD) do 
Zimbabué.

Visão Geral  
do Módulo (contínuo)

O presente Módulo de Formação apoia a 
iniciativa “Fortalecimento dos Direitos 
das Mulheres sobre a Terra na África 
do Austral”, aumentando a capacidade 
das organizações da sociedade civil de 
articular os direitos das mulheres sobre 
a terra e desenvolver percepções sobre a 
dinâmica dos regimes de posse da terra e 
estratégias para garantir os direitos das 
mulheres sobre a terra na África Austral. 
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Objetivos e Resultados do 
Módulo 

Especificamente, o módulo 
abordará o seguinte:

• a importância dos direitos das 
mulheres sobre a terra e a 
razão pela qual os direitos das 
mulheres sobre a terra são 
importantes para as mulheres; 

• o significado da posse da terra e 
segurança da posse, e como isso 
é expresso como um conjunto de 
direitos sobre a terra; 

• uma visão geral dos principais 
sistemas de posse da terra 
na África do Sul e as suas 
principais características 
comparativas, que incluem as 
estruturas legais, as reformas 
de políticas que acontecem 
com a terra, especialmente 
as dimensões do gênero e até 
que ponto as leis preveem 
a formalização dos direitos 
sobre a terra por meio de 
documentação e registo ; 

• a relação entre os sistemas 
costumeiros de posse da terra 
e a segurança dos direitos 
sobre a terra para diferentes 

categorias de mulheres, para 
ilustrar como os principais 
sistemas costumeiros de posse 
da terra afetam os diferentes 
direitos sobre a terra e meios 
de vida das mulheres; 

• as abordagens políticas 
concorrentes para mecanismos 
de posse de terra mais seguros 
de diferentes mulheres e os seus 
impactos positivos e negativos;

• definição dos principais 
requisitos para garantir sistemas 
seguros de administração de 
terras que fortaleçam os direitos 
das mulheres sobre a terra em 
terras costumeiras; 

• as principais ameaças aos 
direitos das mulheres sobre a 
terra nas terras costumeiras; 

• as principais características 
para garantir os direitos das 
mulheres sobre a terra e as 
medidas que as mulheres 
podem tomar para garantir os 
seus direitos costumeiros sobre 
a terra.

Os graduados do módulo 
terão:

1  melhor entendimento 
dos direitos costumeiros 
das mulheres sobre a 
terra na África Austral;

2  um entendimento dos 
principais sistemas 
de posse da terra na 
África Austral e sua 
comparação;

3  um entendimento de 
como as diferentes 
mulheres experimentam 
a segurança à posse 
da terra nas áreas 
de posse de terra 
costumeira; 

4  um maior entendimento 
das várias abordagens 
políticas para se 
garantir a posse de 
terra pelas mulheres 
na terra costumeira na 
África Austral;

5  capacidade de articular 
os principais requisitos 
para assegurar a 
administração da terra 
costumeira sensível 
ao género na África 
Austral; 

6  um maior entendimento 
das ameaças aos 
direitos das mulheres 
sobre a terra 
costumeira na África 
Austral e como mediá-
las. 

O objetivo geral do presente módulo é desenvolver a 
capacidade das organizações da sociedade civil e das 
mulheres de base na África Austral para articular, 
compreender e mediar o impacto das mudanças nos 
sistemas costumeiros de posse da terra na posse da 
terra e nos meios de vida das mulheres. 
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A estrutura e o conteúdo deste módulo foram 
desenvolvidos com base no pressuposto de que os 
formadores se familiarizaram com a literatura 
sobre os direitos sobre a terra na África Austral 
antes de lecionar a formação. Cada lição neste 
manual apresenta um novo tipo de informação. 
Em aulas mais longas, o conteúdo é dividido em sub-lições. 
As lições dividem o módulo em sub-temas. Nas lições, o 
formador encontrará os Passos de Facilitação, que fornecem 
uma abordagem passo a passo sobre como orientar a lição 
e a discussão. Os Formadores experientes devem adaptar 
a abordagem para melhor atender às necessidades dos 
participantes.

Os formadores devem usar métodos de ensino interativos 
para envolver ativamente os participantes na sua própria 
experiência de aprendizagem e mantê-los entusiasmados. 
Isso pode assumir a forma de quebra-gelos, trabalho em 
grupo, apresentações, demonstrações e dramatizações. 
Esses métodos permitem que os participantes pratiquem as 
habilidades adquiridas que podem ser usadas em situações 
reais de trabalho e aumentam a probabilidade de reter o que 
foi aprendido. Ademais, o formador deve estar ciente de que 
esses métodos são demorados, havendo a necessidade de 
gestão eficaz do tempo. No início de cada dia, os formadores 
devem rever o material do dia anterior.

O módulo visa fortalecer 
o projeto sobre Mulheres 
e Gestão da Terra em 
Moçambique, Zimbabué, 
Zâmbia e África do Sul, 
facilitado pelo PLAAS e 
parceiros. 
O projeto está focado no 
fortalecimento dos direitos 
das mulheres sobre a terra 
em áreas de posse terra 
costumeira. O público-alvo 
são as organizações da 
sociedade civil que trabalham 
para garantir os direitos 
das mulheres sobre a terra 
em áreas de posse de terra 
costumeira.

Grupo  
Alvo 

Metodologia 
de Formação
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Gestão do 
Tempo 

Avaliação do 
Módulo

Este é um curso  
de formação de  
2 dias, lecionado em 
7 sessões. A duração 
/ tempo alocado 
para cada módulo / 
sessão é apenas para 
orientação; o formador 
deve ser capaz de 
adaptar o tempo / 
duração da sessão às 
suas necessidades e 
objetivos da formação.

Existe sempre espaço para melhorar o material de formação e 
a forma de lecionar. Os participantes devem ser convidados a 
fornecer feedback sobre a apresentação da lição de duas formas. 

1  Em primeiro lugar, os participantes são convidados a partilhar 
o que aprenderam no final de cada dia. Isso pode ser feito por 
meio de uma ronda de reflexão sobre o que os participantes 
aprenderam e onde eles veem espaço para melhorias. Para o 
efeito, o (s) formador (es) deve (m) convidar os participantes 
a identificar uma lacuna e fazer uma sugestão sobre como 
isso pode ser abordado para atender às suas necessidades e 
expetativas.

2  Em segundo lugar, os participantes receberão um 
questionário de avaliação do curso no final da formação.  
A avaliação deve centrar-se nos diferentes aspetos do 
modelo de formação. O feedback dos participantes informará 
os formadores / instituto de formação sobre como melhorar  
a lecionação nos cursos subsequentes.
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Visão Geral do  
Conteúdo do Módulo 

MÓDULO CONTEÚDO 

LIÇÃO 1 
Porque os direitos sobre a 
terra são importantes para 
as mulheres

• Importância dos direitos sobre a terra para as mulheres
• Importância social dos direitos sobre a terra para as mulheres 
• Importância económica dos direitos sobre a terra para as mulheres 
• Importância política dos direitos sobre a terra para as mulheres 
• Direito sobre a terra para as mulheres como direito humano

LIÇÃO 2 
conceitos de gestão da 
terra

• Introdução aos conceitos de posse da terra 
• Introdução ao agrupamento dos direitos de posse 
• Insegurança na posse da terra 
• Visão geral dos principais sistemas de posse da terra 
• Características comparativas dos sistemas de posse da terra 

LIÇÃO 3 
Quadros legais e políticos

• Introdução aos quadros legais e políticos para a gestão da terra 
• Revisão política e legal actual 
• Disposições legais e políticas para a documentação da terra 
• Quadro legal para compensação

LIÇÃO 4 
Diferenciação da garantia 
da posse da terra 
costumeira das mulheres

• Introduzir às diferenças entre as mulheres na posse da terra 
costumeira 

• Como a diferenciação impacta a garantia da posse da terra das 
mulheres 

LIÇÃO 5 
Abordagens políticas aos  
direitos da terra das mulheres

• Introduzir as abordagens políticas alternativas 
• Vantagens e desvantagens das diferentes abordagens políticas aos 

direitos das mulheres sobre a terra

LIÇÃO6 
Ameaças à posse da terra 
pelas mulheres

• Identificar ameaças aos direitos das mulheres sobre a terra 
• Diferentes níveis em que surgem as ameaças à posse da terra 

costumeira das mulheres

LIÇÃO 7 
Garantia da posse da terra 
costumeira pela mulher

• Principais requisitos para garantir sistemas de administração da terra 
segura que fortalecem os direitos das mulheres sobre a terra costumeira 

• Passos para garantir os direitos mulher sobre a terra
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1º Dia
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Horário para Lecionação do Módulo: 1º DIA 

HORA CONTEÚDO
INSTRUÇÃO PARA O 
FACILITADOR

ATIVIDADE DO 
FORMANDO RECURSOS

07:30-08:00 Chegada • Organizar a sala
• Distribuir os módulos

Interação • Módulos para os 
formandos

• Canetas e bloco 
de notas

08:00-08:30 Registo Os participantes fazem o 
registo

Registo • Registo
• Caneta
• Crachás

08:30-09:00 Apresentações Apresentação Apresentação 
dos participantes

09:00-09:20 Objetivo da 
formação e 
resultados da 
aprendizagem

Apresentação dos objetivos 
do curso e responder às 
perguntas

Recepção de 
informações 
Esclarecimentos

• PowerPoint 
• Flipchart 

09:20-09:30 Regras básicas Escolher um participante para 
o registo das regras básicas

Sugestões e 
acordos quanto 
às regras básicas

• Flipchart

09:30-10:30 LIÇÃO 1: Porque 
os Direitos sobre 
a Terra São 
Importantes para 
as Mulheres?

Aula Perguntas e 
sugestões

• Ficha de apoio 1

10:30-11:00 Intervalo da Manhã

11:00-12:15 LIÇÃO 2: 
Introdução aos 
Conceitos

• Facilitador apresenta a visão 
geral dos conceitos da posse 
da terra 

• Principais sistemas de posse 
da terra

• Comparação da posse 
estatutária e costumeira

• Contribuições 
sobre a posse 
de terra

• Perguntas

• PowerPoint 
• Flipchart 
• Marcadores

12:15-12:40 Vídeo Apresentação do vídeo clip Assistir ao vídeo • Quadro branco 
• Projetor 
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HORA CONTEÚDO
INSTRUÇÃO PARA O 
FACILITADOR

ATIVIDADE DO 
FORMANDO RECURSOS

12:40-13:00 LIÇÃO 3: 
Quadros Políticos 
e Legais que 
Regem a Terra

Facilitador apresenta os 
quadros legais e políticas e 
explica os exercícios em grupo

Recepção de 
informações

Comparação 
dos sistemas de 
posse

• Flipchart
• PowerPoint 
• 4 Grupos

13:00-14:00 Almoço

14:00-14:45 LIÇÃO 3: 
Quadros Políticos 
e Legais que 
Regem a Terra

Supervisão do trabalho em 
grupo

Trabalho em 
grupo

• 3 flipcharts

14:45-15:30 Apresentações 
em grupo

• Tomada de notas
• Resumo

Participação e 
esclarecimentos

• Flipcharts
• Marcadores

15:30-15:45 Intervalo

15:45-16:30 LIÇÃO 4: 
Diferenciação 
entre a 
segurança da 
posse costumeira 
da terra pela 
mulher

Introduzir o conceito e como é 
implementado

Recepção de 
informações

• PowerPoint 

16:30-17:15 Apresentação da 
atividade

Facilitar a atividade em 
plenário

Participação na 
atividade

• Flipcharts 

17:15-17:30 Avaliação do dia Lembrar os participantes para 
preencherem os formulários de 
avaliação

Avaliação do dia • Notas adesivas

Fim do Dia
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Apresentações

Boas-vindas 
Bem-vindos ao Módulo de 
Formação da Sociedade 
Civil sobre o Fortalecimento 
dos direitos Costumeiros 
das Mulheres sobre a Terra 
do Instituto dos Estudos 
Agrários, Pobreza e Terra 
(PLAAS). Este curso tem como 
alvo os que trabalham nas 
organizações da sociedade civil, 
sobretudo os que trabalham 
com as comunidades e os 
que pretendem fortalecer o 
seu conhecimento e as suas 
habilidades no entendimento 
e na garantia dos direitos das 
mulheres sobre a terra na 
África Austral.

Saudação aos participantes do curso e 
apresentação dos formadores 
• Apresentar os formadores
• Dar boas-vindas aos participantes
• Se houver um convidado, apresentá-lo 
• Lembrar os participantes da necessidade de fazerem o 

registo se ainda não o tiverem feito 

Apresentação dos participantes 
O Formador deve assegurar de que o número de 
participantes seja par. Os participantes devem apresentar-se 
à pessoa que está no lado direito. Devem partilhar as suas 
características  
(5 minutos). Os participantes apresentam os seus parceiros 
em plenário. 

Explicação da fundamentação do 
Projeto de Pesquisa (PLAAS) 
• Explicar os objetivos da formação 
• Indicar os objetivos da sessão 
• Partilhar o horário do curso 

Definição das regras básicas 
• O formador trabalha com os participantes na definição das 

regras básicas aplicáveis durante a formação.
• Informar os participantes sobre a localização das salas de 

conveniência 
• Definir as regras básicas para os que usam celulares 
• Nomear um cronometrista
• Acordar na análise diária em relação ao que funciona e o 

que não funciona 
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Porquê os Direitos sobre 
a Terra São Importantes 
para as Mulheres?

OBJETIVO

• A lição visa ensinar os participantes que os direitos sobre 
a terra são importantes de formas diferentes para os 
homens e para as mulheres. 

• A importância dos direitos sobre a terra para as 
mulheres na África Austral será enfatizada. 

DURAÇÃO

1 hora

MATERIAIS  

• Flip chart, cartões, marcadores, PowerPoint 
• Ficha de apoio 1: Quadros e Protocolos Internacionais

Instruções para os Formadores (1 hora) 
Passar os primeiros 10 minutos da sessão a perguntar os participantes 
por que eles acreditam que os direitos das mulheres sobre a terra são 
importantes. Pedir-lhes que pensem sobre mulheres específicas que possuem 
direitos costumeiros sobre a terra e partilhar por que essas mulheres em 
particular merecem direitos seguros sobre a terra. Usar os argumentos 
sociais, económicos, políticos e de direitos humanos (45 minutos) para 
apresentar por que os direitos das mulheres sobre a terra são importantes 
(para a mulher individualmente, sua família e a sociedade). Pergunte se os 
participantes têm perguntas ou informações complementares.

01
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Direito da mulher sobre a terra 
como direito humano 
Os direitos iguais das 
mulheres sobre a 
terra e propriedade 
são baseados em 
instrumentos de direitos 
humanos fundamentais.
Que incluem, a Declaração 
Universal dos Direitos 
Humanos, a Convenção 
Internacional sobre Direitos 
Económicos, Sociais e 
Culturais, a Convenção 
Internacional sobre Direitos 
Civis e Políticos, a Convenção 
para a Eliminação de Todas 
as formas de Discriminação 
contra as Mulheres (CEDAW), 
a Declaração das Nações 
Unidas sobre os Direitos 
dos Povos Indígenas, as 
Diretrizes Voluntárias sobre a 
Governança Responsável da 
Posse de Terra, das Pescas 
e das Florestas (DVGT), a 
Conferência Mundial sobre 
a Declaração das Mulheres 
de Pequim, o Quadro e 
Diretrizes da União Africana, 
os Princípios Orientadores 
da União Africana sobre 
Investimentos Fundiários de 
Grande Escala, os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável 
das Nações Unidas (ODS) e 
as Constituições Nacionais 
do Zimbábue, Zâmbia, 

Moçambique e África do Sul. 
Esses protocolos estabelecem 
que as mulheres têm o direito 
à igualdade no gozo de todos 
os direitos, incluindo os direitos 
sobre a terra. Os protocolos 
obrigam os governos nacionais 

a garantir que as mulheres 
desfrutem da aquisição de 
terras, herança de terras, 
direitos de controlo e direitos de 
tomada de decisão na mesma 
base que os seus colegas 
homens. 

Os direitos das mulheres sobre a terra 
são direitos humanos. Abordar as 
desigualdades e desvantagens que as 
mulheres enfrentam no controlo da terra 
é essencial para a materialização do 
direito humano fundamental à igualdade 
e ao bem-estar básico das mulheres. Se 
as mulheres controlarem a terra, haverá 
mais comida na família e aumento da 
renda, uma vez que as mulheres fazem 
a maior parte do trabalho agrícola. Elas 
ficam, igualmente, protegidas de despejo 
quando ficarem viúvas ou divorciadas. 
O sistema atual discrimina as mulheres 
e viola as disposições de igualdade da 
CEDAW, o quadro de igualdade de género 
estabelecido pela Declaração de Pequim e 
Declaração de Gênero da SADC.
Fonte: Mutangadura, 2004.

LIÇÃO 01
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Direito da 
mulher sobre 
a terra como 
direito político

A terra é uma fonte  
de poder.
A terra é um ativo que dá 
identidade em uma variedade 
de ambientes. A terra dá 
às mulheres o poder de se 
representarem nas disputas. 
A posse da terra permite 
que as mulheres participem 
nos processos de tomada de 
decisões políticas. Quando as 
mulheres controlam a terra, elas 
têm maior poder de negociação 
em casa e na comunidade. A 
posse da terra permite que 
as mulheres enfrentem as 
injustiças históricas e políticas 
e a expropriação vividas pelas 
ex-colónias na África Austral. A 
posse da terra dá às mulheres o 
reconhecimento como membros 
das comunidades, o que lhes dá 
legitimidade para participarem 
nos processos de tomada de 
decisão.

Direito da 
mulher sobre 
a terra como 
direito social 

Direito da 
mulher 
sobre a terra 
como direito 
económico

A terra é um importante 
ativo social para as 
mulheres.
Dela deriva a sua identidade 
e um lugar de pertença e 
cidadania. A terra confere 
valores imateriais que não 
podem ser quantificados. 
Isso inclui valores espirituais, 
culturais e de memória. O 
controlo da terra pelas mulheres 
reduz a sua vulnerabilidade à 
violência baseada no género, 
uma vez que as mulheres que 
possuem terras podem sair 
de relações abusivas. A terra 
torna-se uma valiosa rede 
de segurança social para as 
mulheres na velhice. A posse da 
terra reduz a vulnerabilidade 
das mulheres à expropriação 
no fim de uma união marital. A 
terra é um bem inter-geracional 
que as mulheres podem passar 
para os seus filhos.

 

O acesso à terra e o 
controlo do seu uso são 
a base da geração de 
alimentos e renda para 
as mulheres. 
O controlo da terra aumenta 
o empoderamento económico 
das mulheres, que é essencial 
para a promoção da igualdade 
do género. A terra pode ser 
usada para o acesso ao crédito 
e aos insumos agrícolas, bem 
como para negociar o acesso 
aos mercados. A terra fornece 
às mulheres o acesso a um bem 
básico para negociar o acesso 
a outros recursos naturais e 
bens agrícolas. O controlo da 
terra aumenta a capacidade 
das mulheres de investir na 
terra e também aumenta a 
sua capacidade de celebrar 
contratos agrícolas.
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Ficha de apoio 1: Porque as mulheres devem 
ter direitos seguros sobre a terra nas áreas 
costumeiras de posse de terra?

SOCIAL POLÍTICO DIREITOS HUMANOS ECONÓMICO

• Pertence 
• Local de residência 
• Locais sagrados 
• Memórias – 
• Manutenção da 

interligação com 
ancestrais

Tomada de decisões • Declaração Universal 
dos Direitos Humanos 
(1948)

• Plataforma de Ação 
de Pequim

• Constituição Nacional 

• Renda 
• Redução da 

pobreza

Segurança social Participação nas 
estruturas de 
tomada de decisão

Carta Africana dos 
Direitos Humanos e dos 
Povos (1986) 

Participação na 
cadeia de valor

Identidade Representação na 
compensação

• DVGT
• Quadro e Diretrizes da 

União Africana 
• Princípios 

Orientadores da UA

Insumos agrícolas

Membro  
comunitário

Participação na 
resolução de litígios

Protocolo de Maputo Acesso à tecnologia e 
extensão

Redução da dependência 
e violência baseada no 
género

Auto-representação ODSs:

• 5a1: Garantia da 
Terra Agrícola para as 
Mulheres 

• 5a2: Quadros legais 
para a Garantia 
da Terra para as 
Mulheres

Participação no 
mercado da terra

Segurança alimentar 
familiar/alimentação 
acessível

Justiça histórica CEDAW Controlo da mão-de-
obra

Sucessão/herança Poder de negociação
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02
Introdução aos 
Conceitos 

OBJETIVO

• Os participantes serão introduzidos aos conceitos e 
definições sobre a posse de terra. 

• A lição ensinará os participantes sobre a situação das 
relações dos povos com a terra. 

DURAÇÃO

1 h 30 minutos

MATERIAIS  

• Flipchart e marcadores 
• Vídeo link 
• Handout 2: Comparing statutory  

and customary land tenure
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1º Passo:  
O que é 
posse da 
terra?

2º Passo: 
O que é 
segurança 
de posse da 
terra?

Posse da terra é a 
relação entre as pessoas 
e a terra.
Isso inclui o período de tempo 
que alguém pode usar a terra 
(para sempre, pouco tempo, 
enquanto vive), como pode 
usar a terra e o que pode fazer 
com a terra (vender, arrendar, 
etc.). Essa relação de terra 
pode ser formal ou informal; 
definido costumeiramente ou 
por lei formal; entre as pessoas, 
como indivíduos ou grupos, 
em relação à terra. A posse 
da terra é uma instituição, ou 
seja, as regras são inventadas 
pelas sociedades para regular 
o comportamento. As regras 
de posse definem como os 
direitos de propriedade sobre 
a terra devem ser alocados 
nas sociedades. As regras de 
posse da terra definem como 
o acesso é concedido aos 
direitos, segurança de uso, 
controlo e transferência da 
terra, bem como as respectivas 
responsabilidades e restrições. 
Em termos simples, os sistemas 
de posse da terra determinam 
quem pode usar quais recursos, 

A posse segura é quando 
as pessoas que usam a 
terra têm direitos claros e 
de longo prazo. 
Essas pessoas não precisam 
preocupar-se com despejo 
ou expropriação arbitrária da 
garantia de posse da terra. Se 
as pessoas estiverem confiantes 
de que ficarão na terra por muito 
tempo, elas podem investir mão-
de-obra e capital. Se a posse da 
terra não for definida ou clara, 
haverá conflito em resultado de 
expetativas diferentes. Pessoas 
com posse insegura correm o 
risco dos seus direitos serem 
ameaçados por reivindicações 
concorrentes e até mesmo 
perdidos em resultado do despejo. 
Sem a segurança da posse, as 
famílias ficam significativamente 
prejudicadas no que diz respeito 
à sua capacidade de garantir 
alimentos suficientes e desfrutar 
de meios de vida rurais 
sustentáveis.

As regras de posse da terra 
definem a forma como são 
distribuídos os direitos sobre  
a propriedade. 

por quanto tempo e em que 
condições (FAO, 2002). Posse 
é, portanto, sobre os termos 
e condições para a posse da 
terra, alocação e segurança 
dos direitos sobre a terra, 
gestão de direitos sobre a 
terra, regras que descrevem 
quem usa a terra e a finalidade 
para a qual é permitida usar 
a terra. Essas regras podem 
ser definidas através de: a) um 
relacionamento formal com 
o Estado; e / ou b) relações 
costumeiras e informais que 
as pessoas podem ter com 
líderes tradicionais. A posse da 
terra tem um impacto sobre o 
género, visto que mulheres e 
homens vivenciam a posse de 
formas diferentes. Isto deve-
se à assimetria de poder entre 
homens e mulheres.
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Os direitos sobre a 
propriedade foram 
comparados a um feixe 
de gravetos, onde cada 
um deles representa um 
direito pertencente a um 
“conjunto de direitos”. O 
pacote inclui os direitos:

• acesso à terra; 
• usar a terra para 

culturas, árvores, fazer 
melhorias permanentes, 
colher árvores e frutas, 
etc; 

• transferir os direitos 
sobre a terra ou de 
utilização, isto é, direito 
de vender, conceder, 
hipotecar, arrendar ou 
terra subterrânea 

• excluir outros dos direitos 
acima discutidos, por 
uma pessoa, grupo ou 
comunidade; e 

• dar cumprimento às 
disposições legais, 
institucionais e 
administrativas aos 
direitos de garantia. 

Os direitos sobre a 
propriedade são moldados 
pela tradição costumeira 
e regras estatutárias. 
Eles podem sobrepor-se. 
Mais de uma pessoa pode 
deter diferentes direitos 
e obrigações na mesma 
porção de terra. 

Conceitos 
chave

Direitos formais e 
informais da terra 
Os direitos da posse de terra 
podem ser descritos como 
sendo formais ou informais. 

 DIREITOS FORMAIS  
 SOBRE A PROPRIEDADE 
(estatutários) são aqueles que 
são explicitamente reconhecidos 
pelo estado e que podem ser 
protegidos por meios legais.

 DIREITOS INFORMAIS  
 SOBRE A PROPRIEDADE 
são aqueles que carecem de 
reconhecimento e proteção 
oficial. Em alguns casos, os 
direitos informais sobre a 
propriedade são considerados 
ilegais, ou seja, detidos em 
violação direta da lei. Os direitos 
informais sobre a terra podem 
incluir direitos de facto obtidos 
por ocupação de longo prazo, a 
sistemas costumeiros de posse 
bem estabelecidos.

Os direitos informais sobre 
a terra não são sinónimos 
de direitos inseguros sobre a 
terra. Às vezes, a percepção 
da segurança de posse das 
famílias e empresas pode 
ser maior em órgãos locais 
informais e responsáveis do 
que num sistema de posse 
formal fraco e corruptível. Sem 
o reconhecimento formal do 
Estado, os direitos informais 
sobre a terra podem constituir 
um desafio para fazer cumprir. 

Gestão da terra 
Regras, políticas, processos, 
instituições e estruturas que gerem 
o uso, alocação, acesso, controlo, 
propriedade, transferência de 
alocação e gestão da terra e dos 
recursos naturais. 

Pluralismo legal 
A existência de vários sistemas 
jurídicos dentro de uma área 
geográfica - uma característica 
comum das relações de 
posse em muitos países em 
desenvolvimento. 

Sistemas  
estatutários 
Sistemas jurídicos formais da 
nação definidos por instituições 
formais. 
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Características dos sistemas de posse de terra –  
Mecanismos dominantes da posse da terra 

 A POSSE PRIVADA é detida 
por indivíduos, setor privado e 
outras pessoas jurídicas. Isso 
inclui posse de terra própria ou 
arrendada. A posse privada é 
caracterizada pela atribuição 
do “conjunto de direitos” 
abrangentes a uma parte 
privada para usar a terra 
dentro dos limites da lei. As 
regras de gestão da terra, bem 
como de herança, são claras e 
bem definidas.

 A POSSE comum refere-se a 
recursos mantidos em conjunto 
por um grupo de pessoas ou 
uma comunidade. Os exemplos 
incluem florestas comunitárias, 
pastagens e riachos. As regras 
que regem esses recursos 
não são óbvias para os de 
fora, mas as comunidades 
que usam os recursos podem 
articular essas regras e 
sanções. 

 A POSSE ABERTA prevalece 
quando os direitos não são 
atribuídos a ninguém. Todos 
têm acesso irrestrito gratuito. 
Os exemplos incluem terras 
marinhas na África do Sul e 
Moçambique.

 A POSSE DO ESTADO rege 
os parques nacionais, florestas 
e outras terras reservadas 
para gestão pelo estado. As 
regras são bem conhecidas 
e claras. O Estado tem 
muitos direitos. Isso inclui os 
direitos de tributar a terra 
e expropriar a propriedade 
privada para uso público. 
Os direitos são atribuídos a 
alguma autoridade do setor 
público, como entidades 
governamentais locais. Os 
governos também podem 
autorizar as comunidades a 
administrar os recursos. As 
duas entidades concordam nas 
regras de posse.

 A POSSE COSTUMEIRA 
aplica-se onde a terra é 
controlada por comunidades 
indígenas e administrada de 
acordo com os seus costumes. 
A terra é administrada e 
mantida sob uma hierarquia 
de autoridades tribais. Os 
mecanismos costumeiros 
normalmente consistem em 
terras de posse individual e de 
posse comum, que os membros 
de uma comunidade podem 
usar em certas condições. 
Existem controlos sociais de 
longo prazo e sanções sobre o 
uso da terra. Os beneficiários 
da terra têm condições 
associadas, que variam entre 
homens e mulheres. A herança 
da terra está sujeita a normas 
sociais discriminatórias de 
género.
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Atividade 
Os participantes devem comparar a posse costumeira e estatutária – por vezes, 
as duas formas de posse estão em conflito e/ou são inconsistentes. Perguntas 
para consideração: Como incorporar normas costumeiras? Como legalizar a posse 
costumeira ou estatutária? Quando é que nos baseamos numa ou noutra? Como 
equilibramos os dois sistemas? 

Ficha de apoio 2: Comparação da posse de terra 
estatutária e costumeira? 

POSSE ESTATUTÁRIA COSTUMEIRA

Definição • Sistemas legais formais determinados 
por autoridade governamental formal 

• Lei formal do governo

Estruturas tradicionais, religiosas ou 
culturais

Características Ligada aos sistemas legais formais Ligada à informalidade

Pontos fortes • Suportada por Estatutos
• Constituições
• Legislação

Fornece segurança de posse de facto 
aos proprietários da terra

Pontos fracos • Individualística 
• Cara
• A eficácia da lei da terra depende da 

aceitação, sensibilização 
• Desafios para garantir o cumprimento
• Não percebida pelas comunidades

• Vulnerável aos mercados da terra
• Vulnerável à apropriação da terra
• Não registada
• Pode não estar em conformidade com 

a lei estatutária
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POSSE ESTATUTÁRIA COSTUMEIRA

Mulheres Garante direitos iguais na posse e gestão 
da terra; no entanto, esses direitos 
nem sempre são aplicados, o que 
deixa as mulheres sem poder e pobres 
vulneráveis

• Direitos condicionais sobre a terra 
• Terra mais acessível
• Abundante 
• Redes de segurança social 
• Direitos flexíveis 
• Direitos limitados que são 

subordinados aos dos homens

Localização • Baseada no mercado
• Casamento
• Herança

• Mulheres alocadas com base no 
casamento e relação com o homem

• Mercado
• Oferta

Herança Várias leis que concedem direitos 
iguais de herança a crianças (homens e 
mulheres).

• Influenciada pelos homens e segue a 
linhagem patrilinear nas sociedades 
patrilocais. 

• Linhagem feminina nas sociedades 
matrilocais

Divórcio Propriedade partilhada de acordo com os 
procedimentos e normas estabelecidas; 
este é um processo caro que os pobres e 
os vulneráveis não conseguem

Despejada, uma vez que a terra 
costumeira é presumida como 
pertencendo aos homens nos 
casamentos patrilocais

Viuvez Pode herdar a terra de acordo com as 
leis matrimoniais e de sucessão do país

• Os direitos sobre a terra são 
vulneráveis e sujeitos à expropriação

• Devem ser renegociados

Resolução de 
litígios

• Presume-se que tratam os homens 
e as mulheres de foram igual; no 
entanto, servem mais as mulheres 
cujos direitos estão claramente 
articulados nas leis, tais como as 
mulheres (solteiras ou casadas sob o 
regime da lei formal) que têm direitos 
claros e documentos sobre a terra 
privada 

• Não facilmente acessível a mulheres 
pobres e vulneráveis.

• É passível de recurso

Tem mecanismos de resolução de 
litígios baratos e acessíveis a mulheres 
pobres e vulneráveis nas zonas rurais. A 
natureza complexa e discricionária dos 
sistemas costumeiros pode ser menos 
vantajosa para as mulheres do que para 
os homens em resultado de preconceitos 
baseados no género. As dinâmicas do 
poder local permitem algumas pessoas 
usar/abusar os vários mecanismos 
de posse de terra e instituições de 
pluralismo jurídico e direito costumeiro à 
custa das outras pessoas. 
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Vídeo sobre 
Xolobeni – O 
Direito de 
Dizer Não
Um vídeo sobre uma 
comunidade na África do Sul, 
que vive na terra sob posse 
costumeira pode ser visto em: 
https://youtu.be/Q8p1VXDgLkY. 
. O vídeo ilustra a interseção da 
posse costumeira e estatutária 
uma vez que a comunidade de 
Xoboleni trabalha com uma 
empresa mineira na defesa dos 
seus direitos costumeiros.

Uma nota sobre um sistema 
costumeiro matrilinear 

Leitura complementar
Hall, M., Murombedzi, J., Nkonkomalimba, M., Sambo, P. and Sommerville, M. (2017). Zambia 
customary land documentation tenure assessment. Lusaka, Zambia: USAID Tenure and Global 
Climate Change Program. 

Nas famílias matrilineares, a autoridade e o poder de 
tomada de decisões recai sobre a mãe e seus parentes. 
A herança é baseada na descendência matrilinear 
combinada com a residência matrilocal. Embora os homens 
das sociedades matrilineares tomem decisões como líderes 
do clã, as mulheres têm um alto nível de autoridade e 
influência. Por exemplo, quando se trata de venda de 
terra, embora as mulheres sejam donas das terras, elas 
devem consultar os seus tios maternos. A herança da 
propriedade, incluindo terra, passa pela linha feminina. 
Após a morte de um homem num sistema matrilinear, a 
esposa e os filhos permanecem inalterados em termos de 
residência e uso da terra. Se a esposa morrer primeiro 
nos casos em que um homem se mudou para a aldeia de 
sua esposa, o homem deve retornar para sua aldeia, pois 
a propriedade em que ele residia reverte-se a favor da 
família da sua esposa. Os filhos perdem o acesso às terras 
da família quando se mudam para casar, enquanto as 
filhas têm acesso garantido mesmo em situações em que 
não estão fisicamente presentes nas suas casas originais. 
Filhos divorciados voltam para a sua aldeia natal, onde têm 
acesso à terra temporariamente até se casarem novamente.

Fonte: Hall et al., 2017.
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03
Quadros Políticos  
e Legais que Regem  
a Terra

OBJETIVO

• Os participantes serão introduzidos aos quadros 
políticos e legais que regem a terra.

• Os participantes terão um conhecimento das reformas 
das políticas em curso e os seus impactos sobre os 
direitos das mulheres sobre a terra na África Austral. 

• Os participantes compreenderão as disposições 
políticas e legais respeitantes à documentação da terra 
costumeira e compensação na África Austral. 

DURAÇÃO

1 h 50 minutos 

MATERIAIS  

• 4 Marcadores para Flipchart 
• Ficha de apoio 3: Principais quadros legais e políticas 

que regem a terra na África Austral 
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Introdução 
(20 minutos) 

Os sistemas de posse 
da terra na África 
Austral são um 
resultado da história do 
subcontinente. 
Os sistemas de posse são 
compostos por várias leis, 
estatutos e políticas. Existem 
diferentes sistemas de 
propriedade, posse e direitos 
sobre a terra na África Austral. 
Os sistemas de posse da 

terra são variados e complexos porque resultam de diversos fatores 
históricos, culturais e políticos. Existem alguns temas comuns na posse 
da terra na África Austral. 

Esses incluem:

• Expropriação e herança colonial que confinou a maioria da 
população a terras costumeiras marginalizadas. Consequentemente, 
a maioria dos pobres depende de mecanismos costumeiros para 
garantir a terra.

• Insegurança alimentar perpétua como resultado de pequenas 
parcelas de terra, acesso limitado ao crédito e insumos agrícolas.

• Feminização da gestão costumeira da terra. 

LIÇÃO 03

O Facilitador deve realçar que a tipologia de posse é mais diversa nos respectivos países. Peça 
aos participantes que alistem os tipos de posse nos seus países, no plenário. 

ZÂMBIA ZIMBABUÉ ÁFRICA DO SUL MOÇAMBIQUE

Fonte: Workshop de Planificação e Concepção de Pesquisa Regional de PLAAS, Julho de 2020

 TERRA SOB ARRENDAMENTO PRIVADO      TERRA ESTATAL E OUTRA      COSTUMEIRA

3

16

81 80

42

14

17

14

17

3

41 72
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Quadros políticos e legais que regem a terra 
Os sistemas de posse da terra são protegidos por uma infraestrutura de quadros legais 
e políticos, incluindo leis, políticas e projetos.

A Constituição nacional é a 
fonte fundamental de direito 
de um país. Geralmente inclui 
princípios básicos e normas 
vinculativas sobre a proteção 
e promoção dos direitos dos 
indivíduos, a organização, 
funções e competência dos 
diferentes ramos do poder 
estatal (legislativo, executivo, 
judiciário) e a natureza e o 
processo de adoção de outras 
fontes de direito. Neste sentido, 
qualquer outro instrumento 
legal promulgado dentro do 
Estado não deve contradizê-
la e deve ser interpretada 
de uma forma que seja 
compatível com as disposições 
constitucionais. As emendas à 
constituição devem observar 
um procedimento especial, 
mais articulado do que o de 
adoção de leis ordinárias. As 
constituições nacionais no 
Zimbabué, Zâmbia, Moçambique 
e África do Sul fornecem a 
base para garantir às mulheres 
acesso igual à terra, proibindo a 
discriminação com base na raça 
e género.

Política nacional
Este é um documento proposto 
por um órgão nacional 
(geralmente aquele que tem 
um poder executivo, como um 
Ministério ou um Departamento) 
que identifica um certo plano 
de ação em relação a um 
assunto específico e que tem 
estatuto oficial, o que significa 
que o procedimento exigido pelo 
governo para a finalização foi 
concluído. Geralmente é adotado 
pela autoridade executiva 
(por exemplo, o departamento 
governamental ou ministério 
competente a nível nacional). 
Contrariamente a uma lei, 
uma política não tem efeitos 
juridicamente vinculativos. Ela 
define um curso de ação, bem 
como os princípios e métodos 
necessários para se alcançar 
certos objetivos de longo prazo. 

Pergunte os 
participantes se existe 
uma Política Nacional 
da Terra nos seus 
países.

Moçambique tem uma Política 
de Terra. A África Sul, Zimbabué 
e Zâmbia não têm actualmente 
Políticas Nacional de Terra.

Legislação  
primária
Legislação primária inclui: 

1  leis ou estatutos que foram 
formalmente adotados 
a nível nacional na 
sequência do procedimento 
parlamentar oficial para 
a aprovação de leis (em 
sistemas parlamentares)

2  outras leis a nível nacional 
com força de lei, tais como 
decretos-lei e decretos 
legislativos e outros (em 
sistemas parlamentares)

3  outros instrumentos legais 
que foram formalmente 
aprovados por um órgão 
legislativo, por exemplo, 
ordens presidenciais e reais 
ou decretos presidenciais 
e reais (em sistemas não 
parlamentares ou sistemas 
em que o poder legislativo 
está numa instituição 
adicional ao parlamento). 

Em todos os casos, a legislação 
primária deve ter força de lei e, 
portanto, ser vinculativa. 
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Legislação 
secundária
São instrumentos jurídicos 
subsidiários, delegados ou 
subordinados que têm força de 
lei, são vinculativos e não devem 
ser contrários à lei primária. 
Geralmente são aprovados pelo 
executivo, como regulamentos 
nacionais, regras, estatutos, 
determinações, instruções, 
circulares, ordens e decretos 
para implementação.

Compensação

Este é o pagamento em termos financeiros, 
ou como terra de reposição, ou estruturas 
que as comunidades recebem pela perda 
das suas terras e meios de vida como 
resultado direto da aquisição obrigatória 
da terra. Os países da África Austral têm 
várias disposições legais que visam o seu 
reconhecimento. 
Fonte: FAO, 2018. 

Atividade
Divida os participantes em 4 grupos conforme os seus países.

Cada grupo deve:

1  alistar as políticas e os instrumentos legais que regem a terra no seu país e como 
impactam os direitos costumeiros das mulheres sobre a terra; 

2  identificar as reformas legais e políticas e realçar como impactam os direitos 
costumeiros das mulheres sobre a terra;

3  identificar o quadro legal para o registo dos direitos costumeiros sobre terra; e 

4  identificar o quadro legal e politico para a compensação pela perda da terra 
costumeira.
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O trabalho em grupo inicial após o almoço. 
Apresentação dos grupos às 14:45 (15 minutos por grupo) 



1º DIA  ///  PÁGINA 33

Handout 3: Main legal and policy frameworks 
governing land in Southern Africa 
Facilitator to summarise the content of this handout.

Mozambique: Legal and policy frameworks governing land

POLÍTICA/ 
LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS DISPOSIÇÕES

Constituição  
de 1990 

Estabelece o princípio da igualdade de género e proíbe a discriminação com base no género. 
Homens e mulheres têm direitos iguais sobre a posse da terra. Consagra o princípio do 
pluralismo jurídico e reconhece uma categoria de terras e recursos naturais que satisfazem os 
interesses coletivos e fica sob o controlo das comunidades locais como entidades coletivas.

Lei da Terra  
de 1997 

O Estado detém a propriedade da terra e prevê que indivíduos, comunidades e entidades possam 
obter direitos de longo prazo ou perpétuos de uso e aproveitamento da terra, mesmo sem a 
documentação formal desses direitos. A lei permite que homens e mulheres solicitem direitos 
individuais à terra. A lei reconhece as mulheres como cotitulares da terra comunitária. A lei prevê 
a inclusão de mulheres entre os órgãos eleitos de representação da comunidade que fiscalizam e 
administram a terra. A lei da terra estabeleceu um processo participativo para identificar e registar 
os limites da terra comunitária. Esse processo dá às mulheres oportunidades de articular os seus 
interesses na terra, aprender sobre os direitos à terra e assumir funções de liderança. Permite 
também que homens e mulheres solicitem direitos sobre a terra individualizados. A lei atribui 
funções às comunidades locais no reconhecimento e administração dos direitos à terra. Uma vez 
que os direitos sobre a terra podem ser comprovados por depoimentos verbais, as mulheres não 
são prejudicadas pela falta de educação ou documentos. 

Política Nacional 
da Terra 1995

Salvaguarda os diversos direitos sobre a terra do povo moçambicano, ao mesmo tempo que 
promove novos investimentos e uso sustentável e equitativo dos recursos naturais. A política 
estabelece que toda a terra é propriedade do Estado e proíbe a alienação da terra. A política 
atribui funções às comunidades locais no reconhecimento e administração dos direitos à terra.

Lei da Família 
de 2004

A lei reconhece a união de facto e o casamento registado e estabelece a igualdade no 
casamento e a partilha dos bens conjugais.

Lei da Terra 
Rural de 1998 

Estabelece as regras para a aquisição e transferência dos direitos de uso e aproveitamento da terra.

Decreto 
Nº1/2003

Estabelece novas disposições para os procedimentos do Registo Nacional da Terra e Cadastro 
de Imóveis para o registo de direitos de uso e aproveitamento da terra herdados e direitos 
seguros aos direitos costumeiros de passagem 

Regulamento  
da Terra Rural  
e Anexo Técnico

O regulamento fornece uma metodologia simples e flexível para identificar e registar esses 
direitos, que pode ser aplicada ao “direito coletivo” de uma comunidade local, ou a “boa-fé” 
individual ou ocupantes costumeiros.1

1 Ver: https://images.agri-profocus.nl/upload/post/Moz_Policy_Paper1587375947.pdf
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Zimbabué: Quadros legais e políticas que regem a terra

LEGISLAÇÃO E 
POLÍTICAS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS

Constituição 2013 A Constituição prevê acesso igual à terra para homens e mulheres. Todas as instituições 
e agências estatais e governamentais têm o mandato de tomar medidas práticas para 
garantir que as mulheres tenham acesso à terra e outros recursos na mesma base que os 
homens. Todas as leis, costumes, tradições e práticas culturais que violam os direitos das 
mulheres são nulas.

Instrumento 
Estatutário 53/2014

O Instrumento Estatutário prevê os direitos dos cônjuges e filhos em relação à terra de 
reassentamento. Isso é aplicado de forma inconsistente. 

Lei da Terra Comunal 
1982

A lei reconhece os direitos costumeiros apenas como ocupação e uso permissivos. A lei 
atribui a propriedade das terras costumeiras ao Presidente, que detém fortes poderes 
legais para realocar qualquer parte dessas terras através dos conselhos distritais locais. 
As mulheres detêm direitos limitados e dependentes da terra em terras comunais 
administradas de acordo com as normas costumeiras. 

Lei da Liderança 
Tradicional de 1998 
alterada em 2001

Prevê a nomeação de chefes, líderes e chefes de aldeia para presidir a gestão das terras 
tradicionais. Os líderes tradicionais também têm poder para controlar as terras comunais, 
alocar terras costumeiras e usar os recursos naturais. Os líderes tradicionais alocam terras 
de acordo com as normas costumeiras que discriminam as mulheres. 

Disposições da Lei 
Consequencial da 
Terra Publicada Nº 8 
de 2006

A lei considera um crime manter, usar ou ocupar terras oficiais sem autoridade legal. Isso 
torna um ex-proprietário que reside em terras oficiais e infrator e passível de processo. 

Programa de Reforma 
Acelerada da Terra 
de 2000 (The Fast 
Track Land Reform 
Programme of  
2000- FTLRP)

O programa caracterizou uma saída da política de reformas com base na Constituição do 
Governo do Zimbabué. O programa do governo para redistribuir terras lista as mulheres 
como uma categoria de beneficiárias e fornece uma cota de 20 por cento de mulheres 
beneficiárias. Na realidade, porém, o número de mulheres beneficiárias estava abaixo de 
20 por cento. 

Lei de Administração 
de Propriedades de 
1907

A lei foi alterada para revogar todas as leis de herança desfavoráveis às viúvas em 
casamentos civis e costumeiros registados, mas apenas para as mortes ocorridas após 1 
de Novembro de 1997. A lei revogada também concedeu às viúvas direitas iguais aos dos 
viúvos. Isso dá às viúvas o direito a uma parte dos bens do cônjuge falecido. A mesma lei 
prevê que crianças do sexo masculino e feminino sejam tratados da mesma forma para 
fins de herança. 

Comissão da Terra  
do Zimbabué 

A Comissão de Terra também tem o mandato de dar recomendações ao governo no que 
diz respeito à eliminação de todas as formas de discriminação injusta, particularmente 
discriminação baseada no género no acesso à terra.
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África do Sul: Quadros legais e políticas que regem a terra

LEGISLAÇÃO E 
POLÍTICAS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS

Constituição 1996 A igualdade de género é um princípio básico, estabelecendo que a República da África 
do Sul baseia-se em quatro valores, um dos quais é “não racialismo e não sexismo”. 
A Constituição prevê o direito de acesso à terra e trata do acesso equitativo à terra, 
restituição e segurança de posse. A Constituição fornece a base para o reconhecimento 
legal de direitos costumeiros e informais à terra de pessoas que vivem em terras 
costumeiras. 

Lei de Direitos 
de Terra de 1994 
conforme emendada 
pela Restituição da 
Lei de Direitos de 
Terra de 2004

A lei visava restaurar os direitos de propriedade de pessoas e comunidades despojadas 
de propriedades em resultado do apartheid. A lei estabeleceu o Tribunal da Comissão de 
Restituição de Reclamações de Direitos sobre a Terra para receber e julgar reclamações 
de restituição. A lei não menciona explicitamente as mulheres como um grupo que merece 
proteção especial. 

Extensão da 
Segurança da  
Lei de Posse (ESTA)  
de 1997 

ESTA fornece medidas para facilitar a segurança de longo prazo da posse da terra. A lei é 
neutra em relação ao género e não é discriminatória. 

(Lei de Ordenamento 
Territorial e 
Gestão do Uso e 
Aproveitamento da 
Terra 16 de 2013 
2013) SPLUMA 2013 

Um novo quadro para gestão de permissões e aprovações de planificação, definição de 
parâmetros para novos desenvolvimentos de planificação. 

Lei de Proteção 
Provisória dos 
Direitos Informais  
da Terra (IPILRA) 

Para garantir a proteção legal temporária para pessoas sem direitos fundiários 
formalmente reconhecidos, enquanto o governo desenvolvia uma legislação mais 
abrangente para proteger e regulamentar a posse costumeira.

Lei das Associações 
de propriedade 
Comunal de 1996

A Seção 9 protege os interesses das mulheres por meio de disposições não 
discriminatórias e processos de tomada de decisão inclusivos na posse da propriedade 
comunal e no uso da terra comunal.

Política de Posse  
da Terra Comunal 
2014

Propôs a transferência dos limites externos das terras costumeiras para os conselhos 
tradicionais. Os conselhos tradicionais devem gerir e controlar o desenvolvimento 
de quaisquer áreas de propriedade comunal, incluindo áreas designadas para 
pastagens, florestas e rios. As famílias individuais detentoras de direitos sobre a terra 
em terras costumeiras receberiam direitos institucionais de uso. Não há provisão para 
responsabilizar o conselho tradicional. 

LIÇÃO 03



PÁGINA 36   ///   1º DIA 

LEGISLAÇÃO E 
POLÍTICAS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS

Lei da Terra Comunal 
Land 2016 

Para criar uma legislação que regule as terras costumeiras. Estabelece que uma 
comunidade, por uma resolução apoiada por pelo menos 60% das famílias numa 
comunidade, opte por ter a sua terra costumeira administrada e controlada por um 
conselho tradicional, uma Associação de Propriedade Comunal ou o Ingonyama Trust. 

Promoção da 
Igualdade e 
Prevenção da 
Discriminação, 2000 
(Lei Nº 4 de 2000)

Seções 6 e 8 (e): Proibir sistemas que impedem as mulheres de herdar propriedades e 
políticas familiares ou condutas que limitam injustamente o acesso das mulheres aos 
direitos sobre a terra, finanças e outros recursos.

Comissão Nacional 
sobre Igualdade do 
Género de 1998 

É responsável por defender e fiscalizar o avanço da igualdade de género nos setores 
público e privado (13).

Projeto sobre a 
Política da Terra e 
elaboração de ma 
Política de Género  
da Reforma  
da Terra 1997

Este Projeto promove a igualdade do género ao remover as restrições legais ao acesso 
das mulheres à terra e ao fornecer metodologias participativas sensíveis ao género, 
assistência financeira para mulheres, registo de terras redistribuídas em nome de 
mulheres e prioridade para mulheres que solicitam financiamento. 

Programa de 
Reforma da Terra

As suas três componentes, restituição da terra, redistribuição da terra e segurança da 
posse, incluem a igualdade de género como um princípio fundamental.

Reconhecimento da 
Lei dos Casamentos 
Costumeiros de 1998 
(Lei Nº 120 de 1998)

Esta Lei reconhece e concede a ambos os cônjuges estatuto igual e capacidade igual para 
adquirir bens e sua alienação, celebrar contratos e contestar. De acordo com o Painel 
Consultivo Presidencial, ainda não existe uma lei costumeira que conceda às mulheres o 
direito de possuir terra de forma independente.

A Lei de Promoção 
da Igualdade e 
Prevenção da 
Discriminação  
Injusta de 2000

Esta lei proíbe sistemas que impedem as mulheres de herdar propriedades e políticas 
familiares ou condutas que limitam injustamente o acesso das mulheres aos direitos sobre 
a terra, finanças e outros recursos.

Embora as mulheres rurais possam atualmente ser mais desfavorecidas do que a lei sul-africana prevê, 
é, em grande parte, resultante do quadro constitucional que as mulheres podem cada vez mais afirmar 
e defender os seus direitos sobre a terra. O acesso a este tipo de informação e o conhecimento dos seus 
direitos é o seu maior património (Portal da Terra).

Ver: https://landportal.org/blog-post/2020/03/southafrica-genderdata
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Zâmbia: Quadro legal e político que rege a terra

POLÍTICA /
LEGISLAÇÃO DISPOSIÇÕES

Constituição 1991 A Constituição proíbe leis que discriminam com base no género, mas exclui especificamente 
o direito pessoal e costumeiro desta proibição. Parte III, a Declaração de Direitos oferece 
proteção de direitos aplicáveis e garantidas e defende o direito de não ser discriminado. 
A Constituição da Zâmbia exclui explicitamente o direito costumeiro da sua proibição de 
práticas discriminatórias. 

Lei da Terra 1995 Estabelece que o povo da Zâmbia só pode ter direito de utilização da terra através de um 
contrato de arrendamento de 99 anos. Permite que o Estado converta a posse costumeira 
numa posse de arrendamento de 99 anos se um pedido for feito e aprovado por um chefe. 
O reconhecimento das normas costumeiras permite a discriminação na alocação de terras 
costumeiras. Dá ao presidente o poder de alienar terras, incluindo terras tradicionais. 

Lei de Equidade 
e Igualdade do 
Género 2016

Prescreve uma alocação de 30 por cento da terra a mulheres e o restante deve ser 
disputado em igualdade de condições.

Política Nacional 
do Género de 2015 

Afirma o acesso das mulheres à terra, garantindo o alcance da igualdade do género no 
processo de desenvolvimento, corrigindo os desequilíbrios de género existentes.

Lei de Terras e 
Registo de Títulos

A Lei de Registo de Terra e Títulos, CAP 185, prevê o registo de toda a terra e todas as 
questões incidentais relativas ao título e outras escrituras diversas.

Política 
Nacional de 
Reassentamento 
em 2015

 A política contém diretrizes sobre deslocados internos.

Lei dos Tribunais 
Locais

Os tribunais locais na Zâmbia têm jurisdição para presidir as disputas costumeiras da terra 
ou propriedade, desde que o processo constitua um problema civil (ação de uma pessoa que 
injustamente causa dano a outra e atrai uma ação por danos e compensação).

Lei de Registo e 
Desenvolvimento 
de Aldeias de 
1971 (vulgarmente 
conhecida como a 
Lei das Aldeias)

A Lei de Registo e Desenvolvimento de Aldeias é profundamente relevante para a terra 
costumeira e a gestão de terras costumeiras. Para que as aldeias sejam formalmente 
reconhecidas, elas devem ser registadas de acordo com a lei. A lei define uma aldeia 
como um assentamento numa área rural que tem um líder reconhecido por todos ou pela 
maioria dos residentes e o seu chefe de acordo com a sua lei costumeira. A lei não fornece 
informações sobre os limites das aldeias, nem identifica o tamanho máximo ou mínimo de 
uma aldeia.

Lei de Tribunal  
da Terra, 2010

Estabelece a continuidade da existência do Tribunal de Terras e estabelece, inter alia, os 
poderes e funções do Tribunal. O governo irá rever a lei sobre a gestão de disputas de terras 
a fim de estabelecer um tribunal de terras no judiciário, bem como para apoiar a mediação 
local de disputas de terras.
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POLÍTICA /
LEGISLAÇÃO DISPOSIÇÕES

Lei Costumeira Devido ao alcance limitado das leis formais da Zâmbia, as terras costumeiras são 
governadas por líderes tradicionais. Existem 73 tribos reconhecidas na Zâmbia, governadas 
por 240 chefes. A terra é propriedade da comunidade; indivíduos e famílias têm direitos de 
uso de terrenos específicos e algumas áreas são administradas como propriedade comum. 

Lei das Lideranças 
Tradicionais – 
Capítulo 287 

A Lei das Lideranças Tradicionais concede aos chefes o poder de administrar a lei 
costumeira, na medida em que tal lei não seja contrária à Constituição ou qualquer lei escrita 
e não seja contrária à justiça ou moralidade. Os chefes individuais têm uma margem de 
manobra considerável para estabelecer práticas gerais em torno da terra dentro da sua 
liderança, e essas práticas podem ser consideradas lei costumeira, desde que não sejam 
contrárias à lei escrita em vigor.

Políticas da Terra em revisão na África Austral

PAÍS POLÍTICAS DA TERRA 

África do Sul Constituição Alteração da seção 25 da Constituição para facilitar a expropriação sem 
indemnização. Isso incluiu a revisão da Lei de Expropriação de 1975 para conformá-la 
com a Constituição de 1996. O projeto de lei proposto listará as condições sob as quais 
uma propriedade pode ser apropriada sem indemnização. Estas incluem, mas não estão 
limitados à expropriação de terras para promover a inclusão e o acesso aos recursos 
naturais

Projeto de alteração dos direitos de posse da terra de 2020 . Tem por objetivo alterar 
a Lei por ser Inconstitucional. Para permitir a atualização de certos direitos sobre a 
propriedade. Actualmente, viola os direitos constitucionais das mulheres quando os direitos 
de posse são convertidos em propriedade.

Zimbabué O Zimbábue está a passar por um processo de revisão da Política de Terras com o objetivo 
de produzir uma Política de Terras sensível ao gênero . A Política visa abordar deficiências 
ligadas ao gênero, a posse e administração na governação de terras

Auditoria de Terras para avaliar, entre outros, as disparidades de género entre beneficiários 
de terras
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PAÍS POLÍTICAS DA TERRA 

Zâmbia A Constituição da Zâmbia esteve em revisão de 2014 a 2016. O projeto de Constituição que 
orientou a concepção do programa prévia, entre outros, o acesso equitativo e a propriedade 
da terra pelas mulheres . Além disso, previa a continuação dos sistemas existentes de 
posse dupla e exigia legislação para revisar as leis de terra existentes; proibir a especulação 
imobiliária; lidar com os desequilíbrios na alienação de terras; providenciar auditorias 
periódicas de terras; fornecer um meio para garantir a posse costumeira; fornecer acesso 
equitativo às terras do estado; permitir o assentamento de pessoas sem terra; e estabelecer 
propriedades mínimas e máximas de terras aráveis. A Constituição aprovada acabou 
simplificando a linguagem na seção de terras, em parte devido a divergências significativas 
entre chefes e governo sobre a linguagem sobre a posse de terras no gabinete do presidente2

Projeto de Política de Terras  O desenvolvimento de uma Política de Terras na Zâmbia foi 
interrompido antes de 2014 devido à falta de uma nova Constituição. Um esboço de política 
foi desenvolvido. Espera-se que a política de terras aborde questões como a conversão da 
posse costumeira em posse legal; Processos de administração e gestão de terras; Proteção 
legal da posse costumeira; Gestão de recursos de uso comum, como floresta, pastagens e 
pântanos; Garantia da posse costumeira e estatutária; Disputas de terras ; desigualdades 
de gênero; e, aquisição de terras em grande escala. 

Está pendente o Projeto de Lei da Administração de Terras Costumeiras que protegeria os 
direitos costumeiros da terra 

Moçambique A Política de Terras está em revisão. De acordo com o Governo de Moçambique, a Revisão 
da Política Nacional de Terras é o resultado de mudanças económicas e sociais significativas 
que tiveram lugar desde a promulgação da actual lei de terras em 1997. Estas incluem os 
planos do governo para implementar medidas de austeridade a médio prazo na prossecução 
da consolidação fiscal e redução da dívida, crescimento populacional, alterações climáticas, 
compensação da biodiversidade, o surgimento de megaprojetos, urbanização rápida, uma 
crescente procura de terra para habitação e investimento comercial, e a necessidade de melhorar 
as práticas de governação fundiária dos países3. As OSC estão a contestar esta revisão.

Lei de sucessão revista em 2019 para reconhecer o direito de uma viúva a herdar terras.

A Lei de Terras e o quadro institucional que rege as terras está a ser revisto para permitir a 
transferibilidade do DUAT.4 

O Programa SPEED+ financiado pela USAID tem vindo a elaborar novos regulamentos para 
consulta e representação da comunidade e a actualizar a Política Nacional de Terras e 
aconselhamento especializado sobre o processo de revisão da Lei de Terras. Além disso, o 
país está a considerar opções e propostas para reforçar o quadro legal e regulamentar para 
que as comunidades rurais possam contribuir e beneficiar da gestão dos recursos naturais.5 

2 https://land-links.org/wp content/uploads/2018/02/USAID_LAND_TENURE_TGCC_ASSESSMENT_ZAMBIA_CUSTOMARY_LAND_
DOCUMENTATION.pdf

3 https://www.plaas.org.za/rural-women-demand-a-seat-at-the-table/
4 https://land-links.org/country-profile/mozambique/#1528831743941-041255bf-6778 
5 https://images.agri-profocus.nl/upload/post/Moz_Policy_Paper1587375947.pdf
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Disposições relativas à Indemnização de Terras Costumeiras

PAÍS DISPOSIÇÕES

África do Sul A Secção 25 (1)(b) estabelece que as expropriações estão sujeitas a indemnização.

As comunidades devem ser consultadas antes de as terras serem transferidas. A Secção 
2(1) do IPILRA prevê que um indivíduo não pode ser privado dos seus direitos informais à 
terra, a menos que consinta em tal privação (ou o governo expropriar a terra e pagar uma 
indemnização adequada). A lei prevê uma proteção mínima contra a privação dos direitos 
informais à terra. Não proporciona segurança jurídica sobre os direitos que procura 
proteger e só tem sido utilizada em alguns casos

Zâmbia A Zâmbia não dispõe atualmente de legislação ou políticas consolidadas que regulem 
a indemnização e o reassentamento das comunidades deslocadas. Isto sujeita as 
comunidades afetadas a negociar e a receber indemnizações adequadas. Em 2016 foi 
adotada uma Política de Reassentamento.6 Os zambianos mal conhecem essas políticas, 
nem os funcionários locais as aplicam.7

Moçambique Ao abrigo da lei de terras de 1997, se um investidor requerer terras detidas sob um 
DUAT comunitário, a lei exige que o investidor consulte a comunidade, e obtenha a sua 
aprovação para ceder os seus direitos ao investidor. Em troca da cessão dos seus direitos 
à terra, as comunidades podem negociar os termos e benefícios. O governo deve também 
confirmar que a consulta ocorreu antes de aprovar o pedido do investidor.8

O processo de delimitação de terras proporciona oportunidades para as mulheres se 
envolverem na preparação de um plano de ordenamento do território. As mulheres, 
enquanto co-titulares, participam na elaboração, negociação e implementação

Zimbabué Embora a Lei de Terras Comunitárias preveja que as pessoas desprovidas tenham direito 
a terras alternativas e que se chegue a um acordo de indemnização, não existe nenhum 
mecanismo que oriente o acordo. Isto deixa vulneráveis as comunidades que vivem ao 
abrigo dos direitos costumeiros de posse da terra.

6 https://land-links.org/wp-content/uploads/2018/02/USAID_LAND_TENURE_TGCC_ASSESSMENT_ZAMBIA_CUSTOMARY_LAND_
DOCUMENTATION.pdf

7 https://www.hrw.org/news/2017/10/20/we-slept-out-open-air-wild-animals
8 http://www.focusonland.com/countries/mozambiques-innovative-land-law/
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Disposições relativas à Documentação de Terra Costumeira  
na África Austral

PAÍS DISPOSIÇÕES

África do Sul Não existe qualquer disposição legal para a documentação das terras costumeiras na 
África do Sul. A Lei das Terras Nativas de 1936 permitiu que um magistrado concedesse 
aos africanos rurais, que solicitassem terras, uma “Permissão de Ocupação” (PTO) como 
prova de que uma parcela de terra tinha sido concedido ao detentor do documento. O 
sistema da PTO funcionava de forma totalmente independente e paralela às escrituras 
e ao sistema de administração de cadastro de terras no qual se baseava o sistema de 
registo para o resto do país e continua em vigor até hoje. As autoridades tradicionais 
(líderes tribais ou comunitários) emitiram PTO aos ocupantes em terras públicas. Embora 
o sistema da PTO tenha sido declarado inconstitucional em meados dos anos 90 e PTO de 
terra não seja reconhecida pelos bancos como garantia, os certificados de PTO ainda são 
concedidos em algumas áreas à discrição das autoridades tradicionais, e ainda conferem 
reconhecimento a direitos informais sobre a terra9.

Zâmbia A Lei de Registo e Desenvolvimento das Aldeias prevê o registo das aldeias e dos seus 
habitantes. As terras podem ser registadas sob um título de arrendamento costumeiro 
(Secção 8) apenas para parcelas individuais para casas ou para o cultivo. Não existe uma 
disposição clara que permita o registo dos bens comuns como propriedade coletiva, e 
estes são vulneráveis à alienação por recomendação ou exigência do Estado ou através 
de autorizações principalmente, que não requerem consenso comunitário. A Aliança de 
Terra da Zâmbia (ZLA) trabalha em mais de 8 Distritos que estão envolvidos na promoção 
do registo de terras costumeiras. A ZLA está a trabalhar com chefes e OSC na Zâmbia 
para criar os Certificados de Propriedade de Terras Tradicionais. Apresentam-se sob 
forma de direitos sobre a propriedade de terra registados a nível individual ou familiar. 
As certificações esclarecem os direitos, verificam as reclamações através da demarcação 
de limites, e terminam com a emissão de um certificado. Os certificados permitem que o 
nome de uma mulher seja listado como o titular “primário” dos direitos sobre a terra. O 
certificado é concebido para reduzir a apropriação de propriedade e o despejo de viúvas 
da terra após a morte do seu marido. O estabelecimento de um sistema que registasse 
estes certificados e tornasse os direitos públicos significaria que as mulheres teriam mais 
hipóteses de serem protegidas10.

Moçambique 11O Anexo Técnico14 do Regulamento da Lei de Terras Rurais15 prevê uma metodologia 
simples e flexível para identificar e registar estes direitos, que pode ser aplicada ao ‘direito 
de grupo’ de uma comunidade local, ou a ocupantes individuais de ‘boa-fé’ ou por posse 
costumeira.12

Zimbabué Não existe qualquer disposição legal para a documentação da posse costumeira da terra 
sem a converter para outra posse 

9 https://www.icrw.org/wp-content/uploads/2016/10/Gender-Land-Asset-Survey-South-Africa.pdf 
10 https://theconversation.com/the-projects-that-are-helping-zambian-women-get-better-access-to-land-100178
11 Technical Annex for the Demarcation of Land Use and Benefit Areas) [Boletim da República No. 11 - Series I – 17th March 2000
12 https://images.agri-profocus.nl/upload/post/Moz_Policy_Paper1587375947.pdf
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04
Diferenciação entre a 
segurança da posse 
costumeira da terra 
pela mulher

OBJETIVO

Os participantes aprenderão como analisar as 
diferenças de posse de terra das mulheres em áreas 
costumeiras e como estas diferenças influenciam o 
estatuto de posse de terra das mulheres.

DURAÇÃO

1 h 30 minutos

MATERIAIS  
4 quadros móveis, cartões, marcadores
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Introdução  
à lição

Instruções para o 
Facilitador

Introduzir o conceito 
de diferentes 
categorias de 
mulheres e os 
critérios utilizados 
para diferenciar 
as mulheres. As 
mulheres não são 
uma categoria 
homogénea de 
pessoas. Existem 
diferenças entre 
as próprias 
mulheres. Estas 
diferenças podem 
ser discernidas de 
diferentes maneiras 
que informarão 
como as mulheres 
adquirem terras 
costumeiras e 
como as mulheres 
experienciam a 
segurança de posse 
da terra numa área 
de posse costumeira 
da terra. 

Passo 1: moderar um debate plenário.

Passo 2: pedir aos participantes para destacarem os fatores que 
diferenciam o estatuto costumeiro da posse da terra de mulheres e 
homens. Pedir também aos participantes para identificarem os fatores 
que diferenciam as mulheres nas áreas de posse costumeira da terra. 

Os participantes escrevem estes fatores em cartões e entregá-los ao 
facilitador. 

Passo 3: salientar que embora o género seja frequentemente utilizado 
como factor de definição para destacar diferenças no estatuto da 
posse da terra, não é o único critério que pode ser utilizado para 
compreender as diferenças no estatuto da posse da terra das pessoas 
que vivem em áreas de posse costumeira da terra. O facilitador pode 
utilizar os cartões produzidos pelos participantes para explicar os 
diferentes fatores que podem ser utilizados para analisar as mulheres 
nas áreas de posse costumeira da terra, por exemplo, ilustrar como o 
estatuto posse costumeira da terra das mulheres evolui à medida que 
ela muda a fase do seu ciclo de vida. 

As mulheres não são um grupo 
homogéneo. A classe social, a fase da 
vida, o estado civil, a ordem matrimonial, 
o regime de casamento, poder económico 
e riqueza, o sexo do chefe de família e 
composição do agregado familiar, as 
relações com outras pessoas e a fase do 
ciclo de desenvolvimento do agregado 
familiar são todas fontes de variação 
que influenciam o acesso à terra e às 
instituições que regem o acesso.
Fonte: Paradza, 2010. 
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Os participantes partilham 
outras categorias que 
faltam na gama de 
fatores que influenciam as 
diferenças no estatuto de 
posse de terra das pessoas 
que vivem sob os sistemas 
costumeiros da posse da 
terra. 

Utilize as seguintes 
perguntas para facilitar a 
debate:

• Que diferenças entre as 
mulheres são levadas 
em consideração quando 
lhes são atribuídas terras 
costumeiras? 

• Quando um pai chefe 
de família - como são 
afetadas as suas irmãs, 
esposas, filhas, direitos 
sobre a terra da mãe 
na sua área de terra 
costumeira? 

• Porque é que algumas 
mulheres detêm parcelas 
de terra menores do que 
outras na área de posse 
costumeira de terra? 
Quais são os fatores que 
ajudam as mulheres a 
assegurar a herança da 
terra depois de terem 
ficado viúvas?

Trabalho prático
Os participantes trabalham em pares (30 minutos) 

Idade Orientação sexual Tipo de terra

Estado de saúde Literacia Práticas sucessórias

Sexo da criança Idade da criança Casamento registado 

Número de filhos Casamento polígamo Coabitação

Contexto Matrilinear Patriarcado Nascido na 
comunidade

Casados em 
comunhão 

Relação com a classe dos decisores

Mercado de terras Portador do HIV e 
SIDA

Crenças tradicionais

Mulher idosa Nível literário Parte em litígio

Tipo de casamento Estado civil Relação com o 
proprietário da terra

Literada Sem filhos Etnicidade

Os pares ABC devem identificar uma combinação de fatores/estados 
que ilustram 

A  razão pela qual a posse costumeira da terra de uma mulher pode 
ser-lhe retirada/ reduzida/realocada 

B  A explicação sobre como algumas mulheres têm parcelas de terra 
maiores do que outras

C  Porquê algumas viúvas continuam a utilizar as terras costumeiras 
após o falecimento do seu marido

Apresentação:
Cada par apresenta de acordo com o seu tema – A, B, C. Os pares 
devem adicionar apenas o que ainda não foi partilhado. 

Encerrar o debate enfatizando as diferenças entre as mulheres nas 
experiências de posse de terra costumeira que surgiram no âmbito do 
debate.

Instruções para 
o Facilitador 
(contínuo)
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De que forma a documentação das  
terras costumeiras em Moçambique  
produziu vencedores e perdedores?
Os resultados de uma documentação local dos direitos  
sobre o uso de terras costumeiras de famílias ou  
individuais existentes em Moçambique aumentaram a  
segurança da posse de terras das mulheres. O projeto  
LEGENDA na Zambézia foi implementado numa área caracterizada 
por práticas matrilineares e matrilocais, características dos 
grandes grupos populacionais no norte de Moçambique através 
das quais se pode esperar que as mulheres tenham um pouco 
mais de controlo sobre a terra do que em contextos patrilineares 
e matrilocais. Mais mulheres do que homens registaram 
direitos sobre a terra. Viúvas e divorciadas também registaram 
significativamente mais terras do que os seus homólogos 
masculinos. Houve um nível surpreendentemente baixo de co-
titulação por maridos e esposas. Embora algumas mulheres 
tenham co-registado a terra com as suas filhas para assegurar o 
direito de herança, e algumas irmãs fossem co-titulares de terras, 
relativamente poucos casais o fizeram. Isto pode ser explicado por 
prática matrilocal do casamento, onde o homem se muda para 
a terra das famílias da mulher. As mulheres em assentamentos 
matrilocais podem ter relutância em registar os direitos sobre 
a terra juntamente com os homens se houver qualquer risco de 
não continuarem juntas no futuro, deixando a terra da família da 
mulher exposta a pedidos reconvencionais dos homens. 
Fonte: Norfolk et al., 2020.
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Resumo do 
Facilitador 

Embora as mulheres 
sejam heterogéneas e 
embora o género seja 
uma construção social, 
é também preciso saber 
que as mulheres não 
são homogéneas. 
As mulheres nas áreas 
costumeiras de posse de 
terra têm uma segurança 
de posse de terra diferente 
de acordo com a sua classe, 
idade, estado civil, como se 
juntaram à família e a sua 
relação com os homens que 
detêm o poder. As mulheres 
- para as mulheres as 
diferenças cruzam-se para 
informar até que ponto, por 
exemplo, uma viúva pode 
perder ou continuar a deter 
terras conjugais. O acesso e 
controlo de uma mulher sobre 
a terra costumeira requer 
que os participantes sejam 
capazes de identificar os 
diferentes fatores e processos 
que informam a segurança da 
posse da terra de diferentes 
categorias de mulheres num 
ambiente de terra costumeiro 
na África Austral.

Green, E. and Norberg, M. (2018). Traditional landholding 
certificates in Zambia: Preventing or reinforcing commodification 
and inequality? Journal of Southern African Studies, 44(4): 613-
628, DOI: 10.1080/03057070.2018.1461490

Jacobs, K., Namy, S., Kes, A., Bob, U. and Moodley, V. (2011). 
Gender differences in asset rights in KwaZulu- Natal, South 
Africa. International Centre for Research on Women. Downloaded 
from https://www.icrw.org/wp-content/uploads/2016/10/
Gender-Land-Asset-Survey-South-Africa.pdf on 28 September 
2020. 
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Horário para Lecionação do Módulo: 2º DIA 

HORA CONTEÚDO
ACTIVIDADE DO 
FACILITADOR 

ACTIVIDADE 
DO FORMANDO RECURSOS

08:30-08:45 LIÇÃO 5: 
Abordagens 
Políticas 
aos direitos 
costumeiros 
das mulheres à 
terra na África 
Austral

Apresentar abordagens 
políticas.

• Responder à 
pergunta 

• Receber 
informação 

• Flipchart 
• Marcadores

08:45-09:15 Comparação 
de abordagens 
políticas 
concorrentes

• Introduz a actividade 
• Nomear dois participantes 

para anotar o debate nos 
flipcharts

Participar no 
debate

Flipcharts 

09:15-10:00 Estudos de 
Caso

Facilitar • Apresentar 
• Participar nos 

estudos de caso

• Flipchart 
• Entrega de 

Fichas de apoio 
de estudos de 
caso

10:00-10:30 Intervalo da Manhã

10:30-12:15 LIÇÃO 6: 
Ameaças à 
posse de terras 
por mulheres na 
África Austral

Apresentar as ameaças Receber a 
informação

• PowerPoint 
• Flipchart 

12:20-12:40 Video Apresentar o vídeo Assistir ao vídeo • Vídeo 
• Flipchart 

12:40-13:00 Discussão 
plenária sobre 
as ameaças 
aos direitos 
costumeiros  
das mulheres  
à terra 

Facilitar o debate Participar no 
debate 

• Flipchart 

13:00-14:00 Almoço
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HORA CONTEÚDO
ACTIVIDADE DO 
FACILITADOR 

ACTIVIDADE 
DO FORMANDO RECURSOS

14:00-14:10 Requisitos-
chave para 
assegurar uma 
administração 
de terras 
sensível ao 
género

Introduzir a lição Receber a 
informação

• PowerPoint
• Fichas de apoio
• Flipchart

14:10-15:30 LIÇÃO 7: 
Garantia dos 
direitos das 
mulheres 
à terra 
costumeira

Introduzir a lição Compartilhar as 
suas próprias 
experiências

• Flipchart
• Fichas de apoio 

15:00-16:00 Intervalo da tarde

16:00-16:30 Avaliação Distribuir formulários de 
avaliação

Preencher os 
formulários de 
avaliação

• Formulários de 
avaliação 

• Canetas 

Fim do Programa
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05
Abordagens Políticas 
aos direitos costumeiros 
das mulheres à terra na 
África Austral

OBJETIVO

• Os participantes irão aprender sobre as abordagens 
políticas dominantes destinadas a garantir os direitos 
das mulheres à terra ao abrigo do regime de posse 
costumeira.

• Os participantes irão aprender sobre os impactos 
positivos e negativos das abordagens. 

• Os participantes irão analisar as experiências dos seus 
próprios países na utilização das abordagens políticas 
alternativas para garantir os direitos costumeiros das 
mulheres sobre a terra. 

DURAÇÃO

1 h 30 minutos

MATERIAIS  

• PowerPoint
• Ficha de apoio 4: Vantagens e desvantagens da 

formalização para as mulheres em regime de posse 
costumeira da terra 
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Passo 1

Instrução para o facilitador
Moderar uma palestra sobre as razões da 
mudança da posse costumeira da terra. Embora 
as terras costumeiras forneçam terra à maioria 
dos pobres na África Austral, o recurso está 
a esgotar-se rapidamente. Isto deve-se ao 
aumento da procura de terra, exploração mineira, 
alterações climáticas, conversão da posse, turismo, 
acumulação de terra através de investimentos em 
grande escala baseados na terra e urbanização, 
entre outras coisas. O esgotamento dos direitos 
costumeiros à terra mina a posse costumeira da 
terra por parte das mulheres e mina os meios de 
subsistência já vulneráveis. 

O esgotamento da terra costumeira está a tomar 
forma de cinco maneiras: 

1  A conversão dos direitos costumeiros de terra 
em direitos formalmente documentados e 
registados 

2  A criação de ferramentas e estruturas que 
facilitem a realização de transações formais em 
terras costumeiras

3  Governo removendo barreiras para a entrada 
de forasteiros em terras costumeiras

4  Revisão das normas que regem as terras 
costumeiras para garantir que o Estado tenha 
mais poder para tomar decisões sobre as terras 
costumeiras

5  Mecanismos de acompanhamento e apoio onde 
as organizações da sociedade civil ofereçam 
uma plataforma para consultas ou ajudem os 
cidadãos a cadastrar suas terras.

Fonte: Chimhowu A 2019

Exemplo de casos em que o 
Governo removeu barreiras 
à entrada de forasteiros 
em terras costumeiras em 
Moçambique: 
“Em 16 de julho de 2020, o Presidente da 
República de Moçambique, lançou a fase 
de consulta pública da Revisão da Política 
Nacional de Terras, que culminará com 
a revisão da Lei de Terras de 1997 (Lei 
no.19/97), e outras leis e regulamentos que 
regem a gestão de terras no país. Embora 
Moçambique tenha sido amplamente elogiado 
por ter uma estrutura “progressiva” de posse 
de terra, a Revisão da Política Nacional de 
Terras foi iniciada para abordar o que tem 
sido descrito como políticas e leis rígidas que 
têm dificultado os investimentos baseados 
na terra, particularmente o investimento 
agrário e tornado a terra mais transacionável. 
O académico-ativista Boaventura Monjane 
argumenta que a Política Nacional de Terras 
visa reduzir o poder das comunidades sobre 
a terra e dar ao Estado poderes finais para 
decidir o que acontece com a terra, as 
comunidades não terão mais a capacidade de 
exercer a representação”.

Fonte: Ntauazi et al., 2020.
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A posse costumeira da terra é vulnerável 
porque é relativamente abundante no 
Zimbábue, Zâmbia e Moçambique, é 
insegura e não está documentada. As 
novas pressões aumentaram as tensões 
entre aqueles que dependem da terra 
costumeira. As mulheres são mais 
vulneráveis, pois detêm os direitos mais 
fracos da terra e não têm poder para 
defender esses direitos. A questão de 
como melhor assegurar a posse da terra 
costumeira desencadeou um debate feroz. 
Os esforços para assegurar a posse da 
terra costumeira contra a exploração 
giram em torno de dois debates políticos. 
As duas posições alternativas estão 
pressionando visões alternativas 
sobre como assegurar a posse da terra 
costumeira. As principais abordagens 
políticas têm, de um lado, aqueles que 
defendem a formalização dos direitos 
sobre a terra. E aqueles que se opõem à 
formalização. Esta seção se concentra nos 
debates sobre políticas. 
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Passo 2

O que é a formalização da terra? 
A formalização de terras é a prática na qual os 
administradores estaduais de terras documentam, 
legalizam, registam, titulam e atribuem direitos de 
propriedade sobre a terra por meios burocráticos: 
“o reconhecimento e inscrição pelo estado 
dos direitos e condições de acesso dentro de 
limites específicos” (Hall, Hirsch, e Li 2011, 28). A 
formalização dos direitos costumeiros sobre a 
terra envolve a conversão dos direitos costumeiros 
sobre a terra em direitos estatutários. O processo 
inclui a identificação dos interesses da terra, 
a adjudicação e o seu cadastro. O processo 
resulta na conversão de direitos costumeiros 
de propriedade, acesso ou comércio de terras e 
recursos em um cânone legal ou regulamentar por 
escrito que é aceite pelo Estado”.

Instrução para o Facilitador:
Em plenário, os participantes da Zâmbia e do 
Zimbabué elaboram os dois estudos de caso e 
refletem sobre o debate político:

• Quais são os regulamentos de política? 
• Existe alguma indemnização? 
• Qual é o impacto sobre as mulheres? 
• Que medidas foram postas em prática para 

garantir os direitos das mulheres à terra?
• Como é que as OSC estão respondendo a esta 

iniciativa? 

Permita que a audiência faça perguntas e dê as 
suas contribuições. 
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Atividade
Passo 2: Apresentar as duas alternativas para garantir os direitos das mulheres à 
terra. Um lado defende a favor da formalização da terra comum e o outro se opõe a 
esta intervenção.

 Dividir os participantes em 2 grupos 

• O Grupo I apoia o regime costumeiro de posse da terra 
• O Grupo II defende a formalização das terras costumeiras e o registo dos direitos 

sobre a terra 

Nos dois grupos - usando referência de seu próprio contexto, os participantes trazem 
as vantagens e desvantagens de sua própria resposta política.
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Registo da Terra na 
Zâmbia
O Modelo de Domínio de Posse 
Social (STDM) foi primeiramente 
testado na Chefatura de 
Chamuka, distrito de Chisamba, 
em 2016. A ferramenta STDM 
é um sistema de informação 
de terras pró-pobres, sensível 
às questões de género, 
participativo e acessível para 
a captura de relações entre 
pessoas e terras, consciente 
da continuidade dos direitos 
sobre a terra. A ferramenta e o 
processo STDM complementa 
o processo de enumeração 
comunitária que permite que as 
comunidades de base tenham 
um papel mais substancial 
na administração da terra de 
maneira respeitosa com suas 
autoridades tradicionais que 
incluem o chefe, os comités 

palacianos e os chefes das 
aldeias. STDM apoia todas 
as formas de direitos e 
reivindicações de terra; formas 
formais, intermediárias e não 
formais de posse da terra. 

Fonte: Kumwenda et al., 2018.

Investimentos 
fundiários de 
grande escala em 
terras costumeiras 
no Zimbabué 
O Projeto Etanol de 
Chisumbanje é uma parceria 
público-privada que 
começou em 2009, quando 
a Autoridade de Agricultura 
e Desenvolvimento Rural 
(ARDA) assinou um acordo 
de joint-venture de 20 anos 
com duas empresas privadas 

do Zimbabué para arrendar 
mais de 50.000ha de terra. 
O objetivo era estabelecer 
40.000ha de plantações 
de cana-de-açúcar com 
potencial para desenvolver 
10.000ha adicionais, bem como 
revitalizar a infraestrutura de 
irrigação dentro de oito anos. 
A comunidade alega que o 
governo controla apenas um 
décimo (5112ha) da área, e que 
a empresa está se apoderando 
da terra comunitária através 
da invasão fora dos limites 
da ARDA (estado). Estima-se 
que 3000 famílias tenham 
sido desalojadas. Enquanto no 
passado a comunidade era uma 
comunidade autossuficiente que 
produzia algodão e milho, com 
a desapropriação da terra a 
comunidade foi reduzida a uma 
comunidade muito pobre.

Fonte: Capri. 2016.

Leitura Complementar 
Hull, S. and Whittal, J. (2018). Addressing shortcomings of land tenure reform in customary land 
rights. Downloaded from https://www.ee.co.za/article/addressing-shortcomings-land-tenure-
reform-customary-land-rights.html on 29 September 2020.
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Vantagens 
• Melhoria da gestão da terra 

com maior capacidade para 
regularizar os direitos à terra

• Aumento da capacidade do 
governo para monitorar a 
exploração insustentável dos 
recursos 

• Potencial para reduzir a 
pobreza que afetam mais as 
mulheres

• Potencial para reduzir os 
conflitos que prejudicam mais 
as mulheres

• Melhoria do cumprimento 
dos protocolos internacionais 
de direitos humanos e 
dos direitos humanos das 
mulheres

• Proteger as mulheres e os 
que têm direitos sobre a terra 
fracos da desapropriação 
através, por exemplo, de 
herança de terra

• A titulação e o cadastro 
podem ajudar a libertar as 
mulheres dos preconceitos 
patriarcais 

• Empoderamento económico 
das mulheres, concedendo 
terras em seu próprio nome

• Empoderamento legal que 
permite aos pobres defender 
seus direitos de propriedade

• Direitos sobre a terra 
registados que podem ser 
reconhecidos e defendidos em 
um tribunal de direito

• Direitos independentes sobre 
a terra 

Limitações
• Expõe as terras costumeiras 

a serem tomadas por 
instituições governamentais e 
internacionais

• Enfraquece a comunidade 
e as redes de segurança 
social, permitindo que os não 
membros se mudem para a 
comunidade 

• Enfraquece os processos 
e estruturas locais 
descentralizados de gestão de 
terras que respondem melhor 
às necessidades das mulheres

Ficha de apoio 4: Vantagens e desvantagens 
da formalização para as mulheres em 
regime de posse costumeira da terra 

• Privatização de recursos 
de posse coletiva como 
as pastagens, a água e a 
floresta dos quais as mulheres 
dependem para realizar 
as suas responsabilidades 
produtivas 

• Pode gerar reivindicações 
contrárias e conflitos que 
funcionam contra as mulheres 

• Elimina o papel da terra como 
meio de subsistência

• Elimina os regimes 
costumeiros e coletivos de 
gestão de terras que são uma 
importante rede de segurança 
social 

• Aumentar a desigualdade 
entre aqueles com título 
formal e aqueles sem 

• Elimina a sobreposição de 
reivindicações de terras 

• A reinterpretação de 
identidades pode aumentar a 
tensão na comunidade 

• Induz o desalojamento de 
mulheres pobres que não 
podem pagar pelo cadastro e 
certificação 

Avaliação da formalização da posse de terras de 
mulheres em áreas costumeiras
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• Perda de terras subutilizadas 
que as mulheres negoceiam 
através de vários acordos. 

• Pode impulsionar atividades 
informais / não registradas 
para a ilegalidade tornando a 
terra mais onerosa 

• A criminalização dos pobres e 
daqueles que não podem se 
dar ao luxo de certificar

• corrupção e busca de suborno 
por parte de funcionários

• a excessiva exploração de 
recursos na medida em 
que as instituições locais de 
gestão são perturbadas e 
marginalizadas

• Perda de terras por titulares 
de direitos secundários, tais 
como migrantes ou mulheres 
em uniões informais ou 
poligâmicas.

Avaliação da posse costumeira da terra 
para mulheres 

VANTAGENS DESVANTAGENS

• Recursos terrestres 
comunitários como florestas

• Terra alocada com base no 
parentesco 

• Direitos sobre a terra 
flexíveis 

• Direito de nascença para a 
segurança social em caso de 
divórcio ou despejo 

• Mercado informal de terras 
• Direitos de usufruto para 

viúvas
• Apoio de parentesco com 

bens reprodutivos 
• Identidade e pertença 
• Oportunidade de 

empréstimo de terras
• Retaguarda e segurança 

social 
• Sobreposição de 

reivindicações em terrenos 
ocupados

• As mulheres têm direitos 
sobre a terra condicionados 

• Direitos sobre a terra 
ambíguos e incertos

• O mercado informal de terras 
pode enfraquecer os seus 
direitos 

• Segundo a lei costumeira, as 
mulheres são tratadas como 
menores e, portanto, não 
podem ser atribuídas terras, 
herdá-las ou tomar decisões 
sobre sua gestão e o uso.

• Direitos sobre a terra 
vulneráveis à perda no final do 
casamento 

• Preconceitos masculinos nas 
estruturas de tomada de 
decisão

• Viúvas tratadas de forma 
inconsistente 

• Direitos limitados de uso da 
terra e não têm controlo sobre 
as decisões de produção e 
gestão

• Vulneráveis à extorsão 
por líderes tradicionais e 
autoridades masculinas 

• Podem ser marginalizadas na 
tomada de decisões 
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06
Ameaças à posse de 
terras por mulheres na 
África Austral 

OBJETIVO

• A Lição capacitará os participantes a identificar as 
ameaças à posse de terras por mulheres em áreas 
costumeiras e como estas se manifestam.

• Os participantes das OSC partilharão estratégias de 
combate a essas ameaças nas áreas em que trabalham.

DURAÇÃO

1 h 30 minutos 

MATERIAIS  
Flipchart, marcadores 



2º DIA  ///  PÁGINA 61

Assista ao 
vídeo  
(20 minutos) 

O Impacto da Autoridade 
Tradicional na posse da 
Terra da Mulher Rural 
na África do Sul: https://
www.youtube.com/
watch?v=Bd1cA70qQho

Debate e reflexões dos 
participantes sobre o 
vídeo 

Instrução para o Facilitador 
Moderar um debate sobre as ameaças à posse costumeira da terra 
por parte das mulheres. 

Guia para Discussão
As ameaças à posse de terras por parte das mulheres ameaçam a 
segurança da posse das mulheres. São instituições e processos que 
interferem na segurança da posse da terra da mulher ou na sua 
capacidade de gozar seu conjunto de direitos.

onde é tolerado um mercado 
de terras, a autoridade tribal 
confiscou a terra de uma 
viúva que estava tentando 
se desfazer de suas terras 
depois que o marido faleceu. 
A autoridade tribal alegou 
que foi porque a permissão de 
ocupação da terra (PTO) foi 
registrada no nome do falecido 
marido (Entrevista à Nkuzi).

Nível social e político 
inferior das mulheres nas 
comunidades indígenas.
O nível inferior das mulheres 
nas comunidades tradicionais 
tem um impacto negativo em 
seu envolvimento na tomada 
de decisões e na capacidade 
de reivindicar seus direitos de 
uso ou “ propriedade “ da terra. 
Como resultado, elas podem 
não participar efetivamente 
de reuniões públicas e/
ou estruturas criadas para 
assegurar seus direitos da terra 
costumeira.

Funções e normas do 
género
As funções e as normas 
de género que regem o 
comportamento das mulheres 
e dos homens, oportunidades 
e perspetivas que formam 
o contexto social. Entre os 
exemplos, incluem-se a 
marginalização das mulheres no 
controle da terra e da herança. 
As normas de género também 
são perpetuadas por mulheres 
que internalizaram essas 
normas que marginalizam as 
mulheres em relação ao controle 
da terra em áreas costumeiras.

Resistência dos 
detentores do poder e da 
comunidade em geral
Alguns tribunais tradicionais 
não permitem que as mulheres 
se representem nos tribunais 
tradicionais ou quando elas 
comparecem, não lhes será 
dada voz. Na área de Muleji 
em Limpopo, na África do Sul, 
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Intervenções baseadas 
em projetos para 
fortalecer os direitos 
consuetudinários das 
mulheres à terra
Essas intervenções carecem 
de sustentabilidade. Como 
resultado, alguns projetos 
terminam antes que os 
resultados sejam assegurados 
e/ou as comunidades não 
conseguem sustentar o impulso 
introduzido pelo projeto.

Limitada capacidade 
das mulheres para fazer 
mudanças acontecer. 
Isto pode ser devido à falta de 
confiança, baixa alfabetização, 
liderança, ou resistência dos 
homens. 

Direito formal
O recurso ao Direito formal para 
assegurar os direitos de mulher 
sobre a terra costumeira pode 
ter um impacto negativo de 
enfraquecer esses direitos. O 
Direito formal pode ser anulado 
pelo Direito Costumeiro no caso 
de um conflito. Se as leis forem 
mal elaboradas ou vagas, elas 
terão lacunas que podem levar 
à exploração das mulheres, como  
é o caso das leis que não 
afirmam claramente que todos  
os membros da família são 
considerados membros de uma  
comunidade. As leis formais que  

são introduzidas para regular a  
posse da terra costumeira 
também podem ser ignoradas  
se não forem apoiadas por  
mecanismos de implementação 
e/ou sanções por não 
cumprimento, a título de exemplo.  
Por exemplo, na África do Sul, 
a Traditional and Khoi-San 
Leadership Act 3 of 2019 ( Lei N. 3  
de 2019 da Liderança Tradicional  
e Koisan) que prepara o caminho  
para o estabelecimento de um  
subconselho tradicional para 
apoiar a gestão de terras 
costumeiras sensíveis ao género  
estipula que “pelo menos um  
terço dos membros do 
subconselho tradicional devem 
ser mulheres” tem tido um 
impacto mínimo, pois falta, 
entre outras coisas, uma 
estratégia de implementação 
e não há consequências para 
os conselhos tribais que não 
implementam a quota.

Marginalização da 
governação
Sempre que as intervenções 
para garantir a terra costumeira 
não tomarem em consideração 
o envolvimento e a participação 
inclusiva das mulheres nas 
estruturas de governação de 
recursos comuns, as estruturas 
predominantemente dominadas 
pelos homens continuarão 
a governar a terra detida 
coletivamente. Os interesses 
das mulheres serão ignorados 
e negligenciados e seus direitos 

aos recursos comuns poderão 
ser enfraquecidos ou perdidos. 
As mulheres são marginalizadas 
das estruturas de governação da 
terra porque tradicionalmente 
não estão envolvidas na 
governação, as mulheres 
não consideram as questões 
discutidas relevantes para suas 
vidas e prioridades; não têm 
experiência ou conhecimento das 
questões ou porque suas opiniões 
não são valorizadas da mesma 
forma que as dos homens; ou 
as mulheres estão presentes 
mas carecem de habilidades, 
confiança e experiência para 
falar em fóruns de governação 
e não têm conhecimento das 
regras e procedimentos dos 
órgãos de governação. Os 
órgãos dirigentes também 
muitas vezes desconhecem as 
razões e benefícios da inclusão 
dos interesses das mulheres 
em suas tomadas de decisão, 
e as mulheres também podem 
não estar dispostas a participar 
ou não estar interessadas em 
participar dos órgãos dirigentes. 
Além disso, as políticas, normas, 
regulamentos e estatutos de 
nível comunitário geralmente 
não conseguem desafiar as 
desigualdades de género e 
levar em conta as diferentes 
necessidades e interesses 
de mulheres e homens, e as 
instituições de nível comunitário 
e nacional que as supervisionam 
não são responsáveis pela 
igualdade de género e pelos 
direitos das mulheres.
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Limitada informação das 
mulheres sobre a gestão 
de recursos costumeiros 
e a tomada de decisões 
As mulheres participam menos 
nas reuniões públicas do que os 
homens. Isto porque elas estão 
ocupadas e/ou não acreditam 
que é seu lugar delas assistir 
e participar destas reuniões. 
Se lhes faltar informação, é 
menos provável que as mulheres 
participem efetivamente da 
tomada de decisões em torno 
da gestão costumeira da terra. 
Como resultado, elas não têm 
informações sobre processos 
e propostas para mudar as 
práticas de governação da terra 
e podem ter maior probabilidade 
de perder suas terras. 

Elaboração Precária do 
Projeto 
Quando as diferenças de 
género são negligenciadas na 
elaboração e implementação de 
projetos destinados a garantir 
a posse costumeira da terra, os 
direitos das mulheres à terra 
também serão enfraquecidos. 
Os projetos que não consideram 
as diferenças entre homens e 
mulheres e entre as mulheres 
correm o grande risco de 
reforçar as vulnerabilidades 
dos direitos de posse de terra 
costumeira das mulheres. A não 
elaboração e/ou implementação 
de uma estratégia de género 
no projeto, a falta de uma 
integração significativa do 
género, projetos inflexíveis que 
não respondem a um contexto 
específico e projetos que não 
monitoram o efeito da sua 
intervenção sobre as mulheres 
podem prejudicar os direitos das 
mulheres às terras costumeiras. 

A falta de informações 
discriminadas por sexo 
A falta de informações 
discriminadas por sexo pode 
levar a projetos ou esforços 
que limitam ou reduzam a 
segurança da posse da terra 
por parte das mulheres. O 
não entendimento dos direitos 
das mulheres e dos homens 
como separados dos direitos 
da comunidade potencializa 
o desempoderamento das 
mulheres, que, embora muitas 
vezes social e legalmente 
vulneráveis, são membros 
economicamente ativos da 
comunidade.

Atividade
Divida os Participantes em 4 (grupos de países). Cada grupo discute como 
as ameaças se manifestam em seu país e as estratégias que sua OSC está a 
implementar para mediar essas ameaças.

São reservados 10 minutos para cada grupo apresentar em Plenário 

Permita que a audiência faça perguntas. 
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Garantia dos direitos 
das mulheres à terra 
costumeira 

OBJETIVO

• Os participantes aprenderão as características da 
garantia dos direitos das mulheres à terra costumeira. 

• Os participantes aprenderão os requisitos-chave 
para assegurar uma administração de terras eficiente 
para garantir os direitos sobre a terra costumeira das 
mulheres 

• Os participantes aprenderão sobre as medidas que as 
mulheres podem tomar para garantir sua própria posse 
de terra em terras costumeiras. 

DURAÇÃO

1 h 30 minutos

MATERIAIS  

• Flipchart, vídeo, marcadores 
• Ficha de apoio 5: O Que Funcional para s Direitos das 

Mulheres à Terra e à Propriedade?: O que sabemos e o 
que precisamos saber? 
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Passo 1: 
Características 
de Garantia 
dos Direitos 
sobre a terra 
costumeira das 
mulheres 

Passo 2: Requisitos-chave 
para garantir sistemas se-
guros de administração de 
terras que fortaleçam os di-
reitos sobre a terra costumei-
ra das mulheres.

Estão assegurados os direitos 
da mulher sobre a terra quando: 

• são legítimos, 
• não são afetados por 

mudanças em seu estatuto 
social, 

• são atribuídos por um período 
de tempo prolongado 

• são exequíveis e
• ela pode exercer os direitos 

sobre a terra sem ter que 
obter permissão ou aprovação 
de uma autoridade masculina. 

Fonte: Hannay and Scalise, 2014.

Quadro jurídico e regulamentar claro
Um quadro claro: 

• Promove leis e regulamentos sensíveis às questões de género. 
• Busca regulamentos de implementação para novas reformas. 
• Assegura que as leis de terra que defendem os direitos das 

mulheres não sejam prejudicadas por outras leis, tais como as 
leis de família e sucessão. 

• Considera o contexto cultural de cada país, o que pode afetar 
a implementação de leis que de outra forma pareçam sensíveis 
às questões de género.

• Apoia a conscientização dos direitos legais entre as mulheres, 
instituições locais costumeiras, e instituições legais formais. 

• Identifica e construir sobre práticas costumeiras e normas sociais 
existentes que afetam positivamente as mulheres e ajudam a 
criar espaço para as mudanças necessárias. A compreensão das 
práticas positivas requer a coleta de informações sobre como 
mulheres e homens usam e controlam a terra, como as decisões 
comunitárias são tomadas e que papel as mulheres desempenham 
na governação comunitária, como a riqueza é distribuída dentro da 
família através da herança e do dote ou do preço da noiva. 

• Compreende os costumes e normas sociais locais para ter uma 
visão realista do que o projeto precisará abordar - o que são, 
por que existem, que benefício proporcionam, se há um desejo 
de mudança tanto por homens quanto por mulheres, qual é o 
benefício ou dano potencial da mudança e a quem - e construir 
sobre costumes positivos.
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Participação a nível 
comunitário
• Envolver os líderes locais 

e outros atores de nível 
comunitário. 

• A maior resistência aos 
direitos das mulheres à 
terra pode ser encontrada 
frequentemente ao nível da 
comunidade, porém o foco a 
esse nível pode ajudar a trazer 
mudanças reais. 

Elaboração, 
implementação e 
monitoria dos projetos 
Para alcançar os resultados 
almejados do projeto, um foco 
sensível ao género deve ser 
integrado durante toda a vida 
do projeto. Para o efeito:

• Incluir o conhecimento e as 
preocupações das mulheres 
locais na elaboração de 
projetos para que eles sejam 
adaptados às necessidades 
das mulheres.

• Empreender a análise de 
género e a coleta de dados 
diferenciados por género na 
avaliação social. Os projetos 
devem identificar todos os 
detentores de direitos de 

propriedade e/ou usuários 
de recursos dentro dos 
lares e das comunidades, e 
considerar o baixo estatuto 
das mulheres, as diferenças 
no acesso à educação e 
serviços, e as práticas de 
linhagem e casamento das 
comunidades.

• Formar os beneficiários e 
o pessoal do projeto sobre 
género e direitos sobre a terra 
das mulheres. Formações 
separadas para homens e 
mulheres podem render mais 
participação feminina, e as 
formações devem abordar as 
normas culturais que criam 
oposição aos direitos das 
mulheres à terra.

• Realizar um estudo de 
base para captar assuntos 
relativos ao género antes das 
intervenções do projeto. Os 
projetos devem recolher e 
analisar dados discriminados 
por sexo. 

Identificação e abordagem das condições 
prévias necessárias para o empoderamento 
das mulheres 
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Para que as mulheres 
tenham poder dentro de suas 
comunidades, certas condições 
de capacitação devem estar 
criadas para dar às mulheres 
acesso, voz e representação 
nas estruturas de poder da 
comunidade. Globalmente, 
existe uma lacuna de género no 
acesso das mulheres ao poder, 
inclusão na tomada de decisões 
e liderança em todos os níveis, 
inclusive nos conselhos rurais. Em 
algumas comunidades afetadas 
pela mineração na África do 
Sul, as mulheres só podem fazer 
parte do conselho tradicional 
de tomada de decisão se elas 
apoiarem o status quo. Em 
Mkopane, província de Limpopo 
na África do Sul, as mulheres não 
são incluídas no conselho, mas 
podem participar de reuniões.

Capacidade do governo 
• Capacitação dos funcionários 

do governo através de 
formação relativa ao género e 
outras ferramentas. 

• Garantia de que os 
funcionários compreendam as 
leis que protegem os direitos 
das mulheres à terra e tenham 
ferramentas para garantir a 
devida implementação. 
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Ficha de apoio 5: O Que 
Funcional para s Direitos 
das Mulheres à Terra e à 
Propriedade?: O que sabemos e 
o que precisamos saber? 
Ver: https://gltn.net/download/what-works-for-womens-land-and-
property-rights-what-we-know-and-what-we-need-to-know/?wpdm
dl=15891&refresh=5f9ee66cc281f1604249196 Atividade

Exercício é de partilha 
do trabalho que as 
OSC estão a fazer para 
garantir os direitos das 
mulheres à terra. 
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Leitura complementar 
Caron, C. (2018b). The projects that are helping Zambian women get better access to land. 
Downloaded from https://theconversation.com/the-projects-that-are-helping-zambian-
women-get-better-access-to-land-100178 on 11 October 2020.

Vídeo: Uma Nova Esperança  
(6 minutos) 

https://www.youtube.com/watch?v=_rv9FdijTJU

Como as comunidades em Moçambique estão a 
mapear e documentar as suas terras costumeiras
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Que medidas as 
mulheres podem 
tomar para 
garantir os seus 
direitos sobre  
a terra? 

OBJETIVO

Os participantes aprenderão sobre 
estratégias que as mulheres estão a 
adotar para garantir seus direitos de 
posse de terra costumeira na África 
Austral

DURAÇÃO

1 h 

MATERIAIS  
Flipchart 
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Maneiras em que as mulheres podem 
garantir seus direitos à terra
As mulheres nas comunidades podem assegurar sua própria posse de 
terra das seguintes maneiras:

Capacitação 
• Literacia jurídica para 

defender seus direitos 
fundiários

• Literacia para compreender 
documentos 

• Ferramentas 

Tirar proveito das 
oportunidades 
• Participar nas instituições 

tradicionais de governação da 
terra e exigir sua atenção

• Participar dos fóruns de 
tomada de decisão

• Proteger e registrar os direitos 
sobre a terra

• Usar a terra produtivamente
• Tornar-se líder tradicional 

/ juntar-se à liderança ser 
representado na tomada de 
decisões

Informação 
• Partilhar informações através 

de redes formais e informais
• Participar de reuniões 

comunitárias
• Coligações regionais e 

internacionais 
• Exigir a inclusão 

Terra 
• Usar ferramentas para 

monitorar os registos 
• Garantir terra como um grupo 

e registrar
• Produzir na terra 

Normas e cultura 
• Questionar a mudança
• Mudar a maneira como 

enxergam sua relação com a 
terra

• Compreender seus direitos 
sobre a terra e sistemas de 
crenças

Assertividade
• Confrontar as práticas 

desleais das autoridades 
tradicionais

• Expressar as suas 
preocupações

• Utilizar as terras que possuem 
para gerar renda

• Assumir posições de liderança
• Resistir às práticas desleais
• Responsabilizar a liderança

Organização e 
mobilização 
• Mobilizar e organizar, redes de 

informação e experiências
• Colaborar com as estruturas 

existentes para consolidar as 
suas posições

• Fazer lobby
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Mulheres de base enfrentam práticas desleais  
de líderes tradicionais 
O Conselho de Administradores de Ingonyama (ITB) e os líderes 
tradicionais estão a obrigar as mulheres residentes em terras 
sob seu controlo a assinar contratos de arrendamento através de 
procuradores masculinos, retirando de fato seu direito de possuir 
terras. A prática ilegal, que é generalizada em KwaZulu-Natal, veio  
à tona em um requerimento no tribunal superior de Pietermaritzburg 
por várias organizações e residentes rurais que querem que o tribunal 
suspenda o programa de arrendamento do conselho. A presidente 
do Movimento de Mulheres Rurais, Sizani Ngubane, uma veterana 
ativista de desenvolvimento rural e género, disse em sua declaração 
juramentada que a diretoria estava “minando a segurança da posse” 
dos residentes, “extorquindo” ilegalmente o dinheiro deles através do 
programa de arrendamento. Os direitos das mulheres foram ainda 
mais prejudicados pelo fato de que alguns amakhosi e a diretoria 
exigiram que o arrendamento fosse assinado por um homem. A prática 
ilegal, que está difundida em KwaZulu-Natal, veio à luz esta semana 
em um requerimento no tribunal superior de Pietermaritzburg por 
várias organizações e residentes rurais que querem que o tribunal 
interrompa o programa de arrendamento do conselho.
Fonte: Harper, 2018.

Leitura complementar 
Ntauazi, C., Noyes, J. and Joala, R. (2020). Rural women demand a seat at the table in 
Mozambique’s National Land Policy Review. Downloaded from https://www.plaas.org.za/rural-
women-demand-a-seat-at-the-table/ on 15 October 2020.
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Avaliação
Ficha de apoio 6: 
Formulários de 
Avaliação 
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